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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023
A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão- MA, através de seu Pregoeiro, torna público para o 
conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal n° 284, de 20 de Agosto 
de 2020 - Regulamenta a licitação, na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns,; e Decreto nc 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; , da Lei Complementar n.° 
123/2006 e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
tipo menor preço por item, mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA,
DATA: 01 de Agosto de 2023
HORÁRIO: 09:00 hs (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF)
ENDEREÇO ELETRÔNICO: www.iicitanet.com.br

1. OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 - REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOGRADOUROS PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO.

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na Plataforma do 
Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estes 
a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.
2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO
2.1. O nos termos do §2°, do art. 7o do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de 
Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993; somente será indicada a dotação 
orçamentária para na ocasião da formalização do contrato ou instrumento hábil.
3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as interessadas estabelecidas no Pais, que satisfaçam as condições 
e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem 
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico, previamente credenciadas no sistema 
"PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br.
3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão Eletrônico deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão 
informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta 
utilização.
3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a 
Prefeitura Municipal responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros.
3.1.3. Em atendimento ao disposto no artigo 4 8 ,1, da Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, 
todos os itens/grupos cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais), serão destinados 
exclusivamente à participação de MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE e MICRO 
EMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.
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3.1.4. 0  licitante que deixar de assinalar o campo da ‘‘Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte e equiparadas.
3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para O agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006.
3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação:
3.3.1. Empresas que não atenderem às condições deste edital;
3.3.2. Empresas que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de credores;
a) Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá participar
desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.
3.3.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou 
contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito 
Federal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as 
empresas suspensas ou declaradas inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campestre do Maranhão -  MA;
3.3.4. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Prefeitura Municipal de Campestre Do Maranhão
-  MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, dirigente ou responsável técnico.
3.3.5. Empresas estrangeiras não autorizadas a funcionar no País.
3.3.6. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável (eis) técnico(s), e/ou qualquer
outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com participação entre as mesmas;
3.3.7. Empresas cujos proprietários e/ou sócios exerçam mandato eletivo capaz de ensejar os impedimentos 
previstos nos arts. 29, inciso IX com 54 ,1, "a" e II, "a", da Constituição Federal.
3.3.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário);
3.4. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 
impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei N° 
8.666/93.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição detalhada do objeto ofertado quantidade, preço e 
marca, conforme o caso, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
4.2. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 
considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.
4.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional do País (Real -  R$), possuindo apenas 
duas casas decimais após a virgula.
4.4. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
4.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital.
4.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não emprega 
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de dezesseis anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos.
4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da proposta 
ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte ou ao direito de preferência sujeitará 
a licitante às sanções previstas neste Edital.
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4.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1o da 
LC n° 123, de 2006.
4.9. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta
4.10. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente 
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de 
lances.
4.11. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.
4.11.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante na proposta preenchida no sistema importa
desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
4.11.2. Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
encaminhada.
4.11.3. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a avaliação da 
conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia.
a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes 
informando a data prevista para o início da oferta de lances.
4.12. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão pública 
estabelecida no preâmbulo deste Edital.
4.12.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata de Registro de 
Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.
4.13. Os preços serão irreajustáveis, ressalvadas as exceções previstas neste edital.
4.14. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, salvo por motivo justo, decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
4.15. Considerar-se-á que os preços fixados pela licitante são completos e suficientes para assegurar a 
justa remuneração pele entrega do objeto desta licitação, incluindo todos os tributos e demais despesas, seja 
qual for o seu título ou natureza, tais como fretes, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas de 
transporte, locomoção, estadia, alimentação e quaisquer outras, segundo a legislação em vigor, devendo o 
preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado.
4.16. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas.
5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá no local, data e na 
hora indicadas no preâmbulo deste Edital.
5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.
5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão 
Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.
5.4. Os licitantes deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até meia hora 
(trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início da sessão 
a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.
5.4.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a suspensão da 
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chat e quando 
possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.
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5.5. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 
ofertados, na fase própria do certame.
6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
6.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.
6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante.
6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes.
6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 
levado a efeito na fase de aceitação.
6.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.
6.3. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão TCU n.° 934/2007-
1.a Câmara).
7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
7.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de 
cada lance.
7.1.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ela ofertada e registrado no sistema, em conformidade com as regras estabelecidas no edital sobre lances de 
valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.
7.2.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta está estabelecido 
no preâmbulo deste edital.
7.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.
7.4. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.
7.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.
7.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.
7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.
7.8. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão Eletrônico será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa às 
participantes no sítio eletrônico indicado no preâmbulo deste edital, respeitado o interstício mínimo de 24 (vinte 
e quatro) horas.

7.9. No preambulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser:
7.9.1. Modo de Disputa Aberto:
a) No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma sucessiva, com
prorrogações.
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b) A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de 
duração da sessão pública.
c) A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 2 (dois) minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários.

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública de lances, 
em prol da consecução do melhor preço.

7.9.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances.

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam ofertar um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

I.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
d) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 
a ordem crescente de valores.

I.Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinicio da 
etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar 
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
e) Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.
8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
8.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por MICROEMPRESA 
ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e houver proposta de MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á 
da seguinte forma:
8.2. A MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada poderá, no prazo de 
5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta, 
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que, atendidas as exigências 
habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 
Pregão Eletrônico;
8.3. Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art. 44, da Lei 
Complementar n° 123/2006, será verificado no Portal da Transparência do Governo Federal, no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br, e no Portal da Transparência do Poder Judiciário, no 
endereço eletrônico www.portaltransparencia.jus.br, se o somatório de ordens bancárias recebidas pela 
licitante, relativas ao último exercício e ao exercício corrente, até o mês anterior ao da data da licitação, fixada 
no preâmbulo deste Edital, já seria suficiente para extrapolar o faturamento máximo permitido, conforme art. 3o 
da mencionada Lei Complementar.

d) Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se- 
á automaticamente.
e) Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

a) No modo de disputa "aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentaram lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
b) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o

c) Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta
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8.4. Não sendo vencedora a MICROEMPRESA ou a EMPRESA DE PEQUENO PORTE mais bem classificada, 
na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes que 
porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito;
8.5. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas M IC RO EM PRESA S ou EM PRESAS DE 
PEQ U EN O  PO RTE que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio 
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta final do 
desempate;
8.6. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo Sistema, 
decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006;
8.7. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório prossegue 
com as demais licitantes.
9. DA NEGOCIAÇÃO
9.1. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.
9.1.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.
10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA
10.1. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhara proposta de preço readequada 
ao último lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II, Modelo de Proposta de Preços, em arquivo 
único, no prazo de 2h (duas horas), contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro.
10.2. A proposta de preços readequada que se refere o item anterior, deverá ser composta dos seguintes 
anexos: (Planilha Orçamentária, Cronograma Físico -  Financeiro, Composição de Preços Unitários, 
Composição de Encargos Sociais e Composição de BDI), conforme projeto básico. Anexo I - A
10.3. O percentual de desconto ofertado no lance vencedor, deverá obrigatoriamente impactar todos os 
itens e subitens da planilha orçamentaria.
10.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.3.2. Os documentos remetidos pelo sistema poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada 
a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.
a) Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Comissão 
Permanente de Licitação, situado no endereço descrito no rodapé do presente Edital.
10.3.3. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será 
desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.
10.4. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado 
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.
10.4.1. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal da Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua decisão.
a) Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com 
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
10.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não aceitação da proposta.
10.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta
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10.5.2. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido.
10.5.3. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, 
para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
10.6. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global excessivo ao estimado ou com preços 
manifestamente inexequíveis.
10.6.1. São considerados excessivos os preços cotados que, após a sessão de lances, ultrapassarem os 
valores unitários estimados.
10.6.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrada sua viabilidade por meio de 
documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do 
objeto deste Pregão Eletrônico.
10.6.3. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, em caráter de 
diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) 
ofertado(s) não é(são) inexequível(eis).
10.7. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo 
Pregoeiro.
11. DA HABILITAÇÃO
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta classificada 
em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros:
11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br/)
11.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
a) Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
b) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros.
c) O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.
11.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.
11.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

11.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas.
11.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital.
11.3.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados para a 
Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé desse edital.
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11.4. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos.
11.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 
a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
11.5.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições.

11.5.2. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:
a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual -  MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971;
g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf -  DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, 
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
nos termos do art. 4o, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012.
h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS -  CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts.
17 a 19 e 165).
i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
j) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente.
k) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva.

11.5.3. A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, 
comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso;
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, através de Consulta Pública ao Cadastro 
Estadual do domicílio ou sede da empresa licitante, expedido pelo Sistema Integrado de Informações sobre 
Operações Interestaduais com Mercadorias e Serviços (Sintegra), comprovando possuir Inscrição Habilitada 
no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal quando 
se tratar de prestador de serviço.
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c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante 
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos 
de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual;

I.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitado, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do licitante, mediante 
a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com 
Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal;

/.Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitado, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.
f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;
g) Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3o da Lei N° 
12.440/2001);
11.5.4. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do 
contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização.
11.5.5. Caso o licitante detentor do menor preço seja MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
ou sociedade COOPERATIVA enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que apresente alguma 
restrição, sob pena de inabilitação.

11.5.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de 
execução patrimonial, no domicílio, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que 
esteja dentro do prazo de validade constante da própria certidão;

I.No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 
comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisitos de habilitação.
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 
3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

I.As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item mediante 
apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, 
devidamente registrado na forma da lei.

II.É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social (Acórdão TCU n°484- 
12-2007-Plenário).
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III.Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil- 
financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

IV.As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB n° 1774, de 22 de dezembro 
de 2017, que institui a Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar
o balanço patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as 
normas do parágrafo único do art. 2o da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, 
quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas - 
Brasileiras - ICP - Brasil.
c) Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral (LG), Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual ou superior a 1 (um).
d) Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder contratar com a 
Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo, devidamente assinado por um 
Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, aplicando 
fórmulas da seguinte forma:

índice de Liquidez Geral (£ 1,00):
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

índice de Liquidez Corrente (> 1,00):
Ativo Circulante

LC =
Passivo Circulante 

índice de Solvência Geral (> 1,00):
Ativo Total

SG =
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

e) As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-financeira menor
do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a 
atualização para a data de apresentação da proposta através de índices oficiais.

11.5.7. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos:

a) No mínimo (01) um Atestado/Declaração de Capacidade Técnica compatível com o objeto desta
licitação, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo 
de modo satisfatório, produtos ou serviços da mesma natureza e/ou similares ao da presente licitação 
compatíveis em características, quantidades e prazos.

b) Certidão de registro de regularidade de situação junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia -  CREA da sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a 
entidade profissional competente.

c) As empresas sediadas em outras regiões de jurisdição do CREA, deverão apresentar visto do CREA- 
MA, nos termos do art. 65, da Lei 5.194, de 14/12/66.
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d) Certidão de inscrição pessoa física do(s) responsável (eis) técnico(s) (engenheiro civil, elétrico) da 
empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia (CREA), da região da 
sede da empresa.

e) Declaração da licitante de que não possui, em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de
18 (dezoito) anos em trabalho noturno perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho 
salvo na condição de aprendiz, cumprindo o disposto no inciso 007III, art.7°, da Constituição Federal de 1998 
(ANEXO VIII), conforme modelo do Anexo VIII deste edital.

11.5.8. O licitante enquadrado como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado:
a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e
b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício
11.5.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital.
a) A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
11.5.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização.
a) O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
11.5.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação.
a) Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 
prazo para regularização.
11.5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 
a sessão, informando no “chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma
11.5.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
11.5.14. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
11.5.15. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente quanto ao capital social ou 
patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis.
a) Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes.
11.5.16. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor.
12. DA AMOSTRA

12.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 
vencedora.
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13. DOS RECURSOS
13.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, durante o qual qualquer licitante poderá, 
de forma imediata e motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso.
13.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
13.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso.
13.2.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em 
campo próprio do sistema.
13.2.3. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito e autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante vencedora.
13.2.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso, em campo 
próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 
apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente.
13.3. Para efeito do disposto no §5° do artigo 109 da Lei n° 8.666/1993, fica a vista dos autos do processo 
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.
13.4. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela 
autoridade competente.
13.5. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
15.1. A sessão pública poderá ser reaberta:
15.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos 
os atos anulados e os que dele dependam.
15.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.
15.1.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
15.1.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório.

16. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
16.1. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso,
hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade competente para homologação.
16.2. A homologação deste Pregão Eletrônico compete ao órgão gerenciador, conforme disposto no 
preâmbulo do presente edital.
16.3. O objeto deste Pregão Eletrônico será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens/lotes.

17. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
17.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
18. DO REGISTRO DE PREÇOS
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18.1. 0  órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente edital 
e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata 
de Registro de Preços dele decorrente.
18.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.
18.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão.
18.4. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens registrados na Ata 
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.
18.5. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 
totalidade, ao triplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata.
18.6.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo, 
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.
18.7. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que não prejudique as 
obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.
18.8. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
18.8.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 
transcurso, e desde que devidamente aceito
18.8.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante 
na sede da Prefeitura Municipal.
a) Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser 
devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL.
b) Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem da Ata de 
Registro de preço.
c) Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
18.8.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê- 
lo em igual prazo, nos termos do parágrafo único do art. 13 do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;.
18.9. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 
anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
18.10. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), 
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.
18.10.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o
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percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3o 
da Lei n° 8.666, de 1993.
18.11. Publicada na Imprensa Oficial da Prefeitura Municipal, a Ata de Registro de Preços implicará 
compromisso de fornecimento ou execução dos serviços nas condições estabelecidas, conforme disposto no 
artigo 14 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto 
no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;.
18.12. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em 
igualdade de condições
18.13. No ato da assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação da manutenção das 
condições de habilitação consignadas no edital, e se for o caso, com os demais classificados que aceitarem 
fornecer pelo preço do primeiro, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos.
18.14. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da 
data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
18.15. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 
8.666/1993 ou no artigo 17 Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro 
de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;.
18.15.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por cancelar a Ata e 
iniciar outro processo licitatório.
18.16. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos 
valores praticados pelo mercado.
18.16.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
18.16.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original.
18.17. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
18.17.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e
18.17.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
18.18. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.
18.19. O registro do fornecedor será cancelado quando:
18.19.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
18.19.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável;
18.19.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou
18.19.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.° 8.666, de 1993, ou no art 7o 
da Lei n.° 10.520, de 2002.
18.20. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens anteriores, será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
18.21. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados:
18.21.1. Por razão de interesse público; ou
18.21.2. A pedido do fornecedor.
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18.22. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os 
procedimentos de ajuste, A Prefeitura Municipal fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e 
informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.
18.23. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 
decurso do prazo de sua vigência.

19. DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
19.1. Quando da existência de demanda para os produtos ou serviços registrados, esta Prefeitura Municipal 
convocará o detentor do menor preço registrado para assinar o Termo de Contrato ou aceitar/retirar o 
instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) que deverá 
ocorrer em até 05(cinco) dias úteis, prazo este que poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito por esta 
Prefeitura Municipal.
19.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante legal da licitante
na sede da Prefeitura Municipal.
19.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a assinatura, a 
Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço eletrônico de e-mail, que deverá ser 
devolvida em original, com reconhecimento da firma do representante em cartório, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço constante do rodapé do presente, endereçada ao 
Departamento de Compras e Contratos - DECON.
19.2.2. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão 
recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
19.2.3. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da postagem do Contrato.
19.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que:
19.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei n° 8.666, de 1993;
19.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
19.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei
19.4. A recusa injustificada da beneficiária da ata de registro de preços em assinar o Termo de Contrato ou 
aceitar/retirar o instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço), 
dentro do prazo estabelecido lhe sujeitará, além das demais penalidades previstas em lei, as do presente Edital.
19.5. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado por representante da beneficiária da ata de registro de 
preços, devidamente habilitado.
19.6. O instrumento equivalente (Nota de Empenho/Carta Contrato/Ordem de Fornecimento e Serviço) 
deverá ser retirado e/ou o Termo de Contrato assinado, dentro do prazo de validade da Ata de Registro de 
Preços.
19.7. A vigência dos contratos decorrentes desta licitação obedecerá aos termos do Art. 57 da Lei N°
8.666/93.
19.8. Os contratos decorrentes desta licitação poderão ser alterados, observado o disposto no art 65 da
Lei N° 8.666/93.
19.9. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se a licitante vencedora mantém as condições
de habilitação.

20. DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
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20.1. A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais 
cominações legais, nos seguintes casos:
a) cometer fraude fiscal;
b) apresentar documento falso;
c) fizer declaração falsa;
d) comportar-se de modo inidôneo;
e) não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido;
f) não assinar o contrato no prazo estabelecido;
g) deixar de entregar a documentação exigida no certame;
h) não mantiver a proposta.
20.2. Para os fins da alínea "d”, do item anterior, reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos arts.
90,92,93,94,95 e 97 da Lei n° 8.666/93.

21. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
21.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 
ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão Eletrônico mediante petição a ser enviada 
exclusivamente para o endereço eletrônico adm cam pestrecpl@ qm ail.com  até as 18 horas, no horário oficial de 
Brasília-DF.
21.2. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
21.3. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da data 
fixada para abertura da sessão pública, a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico 
adm cam pestrecDl@ am ail.com  até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.
21.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado 
pelo setor técnico competente.
21.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Licitanet e no 
www.Campestre do Maranhão.ma.gov.br e vincularão os participantes e a Administração.

22. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL
22.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no 
Termo de Referência, anexo a este Edital.
23. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
23.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.
24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
24.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.
25. DO PAGAMENTO

25.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.
26. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
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26.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 
proposta do licitante mais bem classificado.
26.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado.
26.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva.
26.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro 
cancelado.
27. DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão Eletrônico por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno 
ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.
27.1.1. A anulação do Pregão Eletrônico induz à do contrato.
27.1.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato.
27.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal desta Prefeitura 
Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão.
27.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluír-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta Prefeitura.
27.4. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá relevar omissões
puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação vigente e a lisura desta Licitação, 
reservando-se o direito de promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da Sessão Pública.
27.5. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a 
segurança da contratação,
27.6. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste.
27.7. Este Pregão Eletrônico poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência
da CPL, sem prejuízo do disposto no art. 4, inciso V, da Lei n.° 10.520/2002.
27.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua cota 
de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte:
27.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 
da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal.
27.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá 
ocorrer pelo menor preço.
27.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento 
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos 
em que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, 
justificadamente.
27.9. O Beneficiário do Registro de Preços deverá manter atualizados, durante toda a contratação, todos 
os seus dados, como representantes, endereço, telefone, e-mail e outros meios de comunicação, sob pena de, 
não sendo devidamente informados por esta Prefeitura Municipal, as notificações/comunicações serem 
consideradas efetivamente realizadas.
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27.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação disponibilizada 
pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e 
presumidos verdadeiros em relação aos signatários.
27.11. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do (a) Pregoeiro (a) em contrário.
27.12. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 
2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.
27.13. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes 
das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes.
27.14. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de Porto 
Franco, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
27.15. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios Licitanete e email:
https://campestredomaranhao.ma.qov.br
27.16. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de 1o de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de 
atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.°, inciso IV, correspondente 
aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma de fraude ao 
certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.
28. ANEXOS

Anexo I Termo de Referência
Anexo II Modelo de Proposta de Preços
Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços
Anexo IV Minuta do Termo de Contrato
Anexo V Modelo de Ordem de Compra e/ou Serviço
Anexo VI Modelo de Termo de Recebimento Provisório
Anexo VII Modelo de Termo de Recebimento Definitivo

Anexo VIII MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (QUE NÀO EMPREGA MENOR)

Campestre do Maranhão -  MA, 12 de julho de 2023

Rua. Onddo Gomes, 134 - Centro, CEP:65963-Q00. Campe<tre do Mcrctnhõo-MA
CNPJ. 01.598550/00001-17 '

www.carnpestredQnKiranhao.rna.Qov.br
Página 20 de 26

https://campestredomaranhao.ma.qov.br
http://www.carnpestredQnKiranhao.rna.Qov.br


1
1. JUSTIFICATIVA
1.1 Justifica-se a licitação se justifica para garantir a operação de todas as atividades da Prefeitura Municipal 
de Campestre do Maranhão, no tocante a levar o conhecimento, trabalhar habilidades e promover o bem-estar 
de todos os funcionários e usuários do sistema, tendo como finalidade, a melhoria dos índices da saúde no 
município. Pensando desta forma, e para garantir as atividades em todas as unidades, a administração promove 
através deste pleito, a contratação de uma empresa que efetue os serviços de manutenção e reparos civis, 
elétricos e hidráulicos em todas as edificações que compõem esta municipalidade.
1.2 Trata-se de serviços habituais e de simples execução com padrões determinados no que tange ao 
segmento, portanto são serviços comuns de engenharia e de baixa complexidade técnica e simplicidade na 
execução. Cumpre destacar, que vistas ao perfeito funcionamento e visando ao aprimoramento e eficiência da 
contratação de uma empresa, que realize os serviços descritos com a devida presteza e economicidade, tendo 
em vista que, dependendo do tipo de serviço que não seja executado com agilidade, devido ao processo legal 
e nem sempre rápido, pode ensejar sérios transtornos e desperdícios, além de inviabilizar a utilização de algum 
ou de vários locais públicos.
1.3 Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão para Registro de Preços, haja vista que a 
contratação agora solicitada enquadra-se nas hipóteses do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
visto a dificuldade de se definir o quantitativo ideal a ser adquirido, e sendo possível surgirem necessidades de 
pedidos posteriores.
1.4 Considerando a grande demanda de utilização deste objeto e ao mesmo tempo a necessidade de controle 
e racionalização do gasto público, o Registro de Preços apresenta-se como ferramenta comprovadamente 
eficiente na busca por melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e eventual contratação 
conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.
1.5 Ademais, tendo em vista a impossibilidade de precisar o quantitativo a ser demandado pela administração, 
bem como a conveniência de que as entregas sejam feitas de forma parcelada, o Sistema de Registro de Preços 
demonstra-se a opção mais viável ao procedimento licitatório.
2. OBJETO
2.1. Termo de Referência tem como objeto o Registro de preços para futura e eventual contratação de 
serviços comuns de engenharia para manutenção e conservação de bens imóveis e correlatos no 
Município de Campestre do Maranhão -  MA, CONFORME PROJETO BÁSICO E TERMO DE REFERÊNCIA.

TERMO DE REFERENCIA

% DE VALOR TOTAL
DESCONTO MÁXIMO
MÍNIMO ESTIMADO

ESPECIFICAÇÃO
VALOR UNT 
COM BDI

SOBRE PARA A
ITEM DOS SERVIÇOS 

RESUMIDA
UND QUANT VALOR

DOS
SERVIÇOS 

(SINAPI) + 

BDI

CONTRATAÇÃO
(VALOR
GLOBAL
DE

REFERÊNCIA)
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Serviço de
manutenção
predial
preventiva e
corretiva, com
fornecimento de
mão
de obra e
materiais,
além de
ferramentas
e equipamentos
necessários à
execução dos
serviços. O
serviço
deverá ser

prestado
sob demanda
para atender a
Administração
Pública de
Campestre do
Maranhão.

Serviço
/ano

R$2.713.981,39 1%

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
3.1. 0  objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei n.° 10.520/2002 e subsidiariamente as 
disposições da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores, do Decreto Municipal n° 018/2013, para a 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,; e Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - 
Regulamenta o Sistema de Registro de Preços, Lei Complementar n.° 123/2006 e suas alterações e demais 
legislações pertinentes.

4. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO
4.1. Os bens previstos neste Termo de Referência se enquadram na classificação de bens e serviços comuns, 
nos termos da Lei n°. 10.520/2002 e suas alterações que regulamenta a modalidade do Pregão, por possuir 
características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado, podendo, portanto, ser licitado por 
meio da modalidade Pregão Presencial com vistas a obter a melhor proposta para a Administração Pública.
4.2. Desta forma, sugerimos a modalidade Pregão na forma Presencial com a escolha do Sistema de Registro 

de Preço (SRP).

5. DO VALOR ESTIMADO
5.1.0  preço considerado como estimativa para o presente objeto foi determinado com base no banco de dados 
SINAP, de acordo com o projeto básico.
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6. DA QUALIDADE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
0  início da prestação dos Serviços se dará após a entrega da nota de empenho e da assinatura do competente 
contrato de prestação;
6.1 Os serviços que tratam o presente Termo de Referência deverão ser executados com zelo e destreza e 
em conformidade com o projeto básico.

7. - ESPECIFICAÇÕES DE SERVIÇOS
As especificações dos serviços serão de acordo como o projeto básico anexo I -  A

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1. Manter durante toda a execução do objeto deste termo de referência, as informações sobre os endereços 
e telefones para contato, devidamente atualizado.
8.2. Dar ciência imediata, que deverá cumprir as posturas do Município, e as disposições legais estaduais e 
federais inerentes.
8.3. Responsabiliza-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do objeto deste termo de referência.
8.4. Prestar os esclarecimentos, que lhe forem solicitados e atender prontamente às reclamações sobre a não 
execução do objeto.
8.5. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, fiscais, 
trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do objeto.
8.6. Manter, durante a execução do objeto deste termo de referência, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.7. Não transferir ou ceder a outrem, no todo ou em parte a prestação dos serviços descritos neste Termo de 
Referência.
8.8. Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários.
8.9. Entregar os serviços na presença do(s) servidor (es) devidamente designado(s) na conformidade do § 8o 
do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado neste Termo, acompanhados da Nota Fiscal 
preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos serviços.
8.10. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte os serviços em que se verifiquem qualquer 
evento reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua reparação, quando foro caso, no prazo 
de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente.
8.11. Não transferir a responsabilidade para outras entidades, sejam fabricantes ou quaisquer outros, sendo 
expressamente vedada a subcontratação.
8.12. A contratada se obriga a reconhecer os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 
prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93.
8.13. Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados a Administração 
e/ou a terceiros, por seus empregados dolosa ou culposamente.
8.14 - Todos os materiais necessários para o tapa-buraco tais como: concreto asfáltico (CBUQ) e emulsão para 
a pintura de ligação, serão de responsabilidade da contratada.
8.15 - A contratada deverá disponibilizar pessoal, material, equipamentos, veículos, ferramentas e o que mais 
se fizer necessário para execução integral dos serviços.
8.16- Fica a critério da contratada a utilização de equipamentos e mão de obra adicionais, visando a otimização 
dos serviços
8.17 - Os veículos/ equipamentos deverão atender as normas exigidas pela legislação de trânsito.
8.18 - A licitante deverá elaborar a planilha orçamentária levando em consideração que os serviços, objeto 
desta licitação, devem ser entregues completos. Em consequência, ficará a cargo da empresa licitante, 
providenciar todo serviço e material necessário independente das condições gerais e peculiaridades do local
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onde serão executados os serviços de tapaburaco, uma vez que, pela natureza e destinação dos serviços não 
é possível definir com plena exatidão os materiais e quantitativos a serem utilizados, tendo em vista, inclusive, 
a imprevisibilidade da demanda.
8.19 - Trata-se de serviços comuns de engenharia que são, com padrões determinados, enfim, serviços 
habituais e simples no que tange a empresas do segmento.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. Designar profissional, para, na qualidade de fiscal, acompanhar, o prestação dos serviços objeto deste 
Termo de Referência.
9.2. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 
para que seja substituído, reparado ou corrigido.
9.3. Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado.
9.4. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as Obrigações 
Contratuais.
9.5. Receber e conferir os serviços adquiridos de acordo com as especificações deste Termo de Referência.
9.6. Recusar os serviços que não estiver de acordo com as especificações.
9.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada.

10. FORMA DE PAGAMENTO
10.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após a assinatura do Termo de Recebimento, 
desde que não haja fator impeditivo provocado pela contratada, mediante a apresentação de Nota Fiscal, 
acompanhada da respectiva Solicitação de Compra e das seguintes certidões de regularidade fiscal:
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
b) Certidão Conjunta de Créditos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Consulta à Regularidade do Empregador -  FGTS;
d) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Estadual de Fazenda);
e) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Estadual de Fazenda);
f) Certidão Negativa de Débito (Secretaria Municipal) e
g) Certidão Negativa da Dívida Ativa (Secretaria Municipal).
10.2. O pagamento será diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, onde o 
mesmo deverá, na oportunidade, informar o nome do Banco e número da Agência e Conta Corrente onde 
deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes interessadas.

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
11.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento 
Municipal para o exercício de 2023 e nos anos subsequentes.

12. DA FISCALIZAÇÃO
12.1. Nos termos do artigo 67, parágrafo 1o, da Lei n° 8.666/93, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE 
DO MARANHÃO designará um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados.
12.2. A contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços adquiridos, se em desacordo 
com as especificações do presente Termo de Referência.

13. DO PRAZO DE EXECUÇÃO
13.1. A contratação será formalizada por intermédio de Ata de Registro de Preço com vigência até 12 (doze) 
meses a contar da data de sua assinatura.
13 .2 -0  objeto desta licitação deverá ser entregue parcelado conforme a necessidade do setor destinado, de 
acordo com pedido de fornecimento realizado pelo Secretário Municipal de Planejamento, em até 05 (cinco) 
dias, contado a partir da data do recebimento de cada Ordem de Serviços.
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13.3 - Os serviços deverão seguir rigorosamente as quantidades solicitadas e os locais indicados para cada 
operação tapa-buraco, executando-se os serviços de acordo com o termo de referência, que deverá se iniciar 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o recebimento da solicitação que poderá ser feita por e-mail, ou por 
qualquer outro meio documental.

14. LOCAL E FORMA DE ENTREGA
14.1 O serviço constitui a manutenção de prédios e logradouros na cidade de Campestre do Maranhão -  MA, 
e a execução será realizada em conformidade com a presente documentação e memorial.
14.2 A Empresa Contratada deverá manter nas frentes de serviços profissionais habilitados, principalmente 
nos postos de comando, com autonomia para tomar decisões corretas e atender rapidamente às 
recomendações da Fiscalização.
14.3 A fiscalização poderá determinar à Empresa Contratada, sempre que julgar necessário, o afastamento e 
substituição de seu representante na obra. A Empresa Contratada deverá dispor de um engenheiro 
responsável que visitará os serviços periodicamente e deverá comparecer às reuniões de coordenação 
sempre que a Fiscalização solicitar.
14.4 A presença do Responsável na obra será necessária tantas vezes quantas forem solicitadas pela 
contratante. Os serviços deverão ser previamente planejados, para evitar desmanchos por ordem da 
Fiscalização, ocasionando transtorno operacional e financeiro.
14.5 A Empresa Contratada deverá estar ciente dos locais onde poderão ser desenvolvidos os trabalhos para 
execução da atividade contratada, tendo sua visita confirmada por um Atestado de Visita emitido pelo 
representante da contratante. A Proposta será admitida como baseada no conhecimento de todas as 
condições locais que possam influenciar o custo e o prazo de execução dos serviços.
14.6 Não serão levadas em conta, durante a execução dos serviços, quaisquer reclamações que se baseiem 
no desconhecimento das condições locais, com referência a materiais, mão -  de-obra, equipamentos gerais, 
atividades em área de risco e/ou insalubres, estradas de acesso, falta de recursos nas cidades mais próximas, 
meios de transporte e de comunicação e tudo o mais que possa influenciar no custo, na qualidade e no prazo 
dos serviços propostos.

15. - OBSERVAÇÕES FINAIS
15.1 - Qualquer serviço adicional, não previsto nas especificações técnicas ou no projeto, só poderá ser 
executado com autorização do contratante.
15.2-0  construtor deverá executar os serviços segundo as determinações constantes nestas especificações, 
elementos dos projetos e normas da ABNT.
15.3 - A mão de obra a ser empregada na execução dos serviços deverá ser através profissional de 
comprovada experiência e habilidade, para cada tipo de serviço, ficando obrigado o construtor a demolir e 
refazer satisfatoriamente, de acordo com a especificação todos os serviços imperfeitos.
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PROJETO BÁSICO

ANEXO I - A

MEMORIAL DESCRITIVO 
Arquivo digital
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MEMORIAL DESCRITIVO E 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

REGISTRO DE PREÇO DE MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E 

LOGRADOUROS MUNICIPAIS.
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MEMORIAL DESCRITIVO

PROPONENTE: Prefeitura M unicipal de Campestre do M aranhão -  MA

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO DE MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS

E LOGRADOUROS MUNICIPAIS.

LOCAL: Campestre do Maranhão -  MA

CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O memorial se refere ao Registro de Preço de Manutenção dos Prédios Públicos e 

Logradouros Municipais do município de Campestre do Maranhão - MA. Os serviços 

irão abranger de acordo com as necessidades solicitadas para reparos, pequenas reformas 

e pequenas recuperações/reforços de prédios públicos e logradouros, no que tange os 

serviços de manutenção, ampliação, demolições, retiradas, esquadrias, cobertura, 

pavimentação, sistemas de instalações hidrossanitários e aparelhos, sistemas de 

instalações elétricas, pinturas, entre outros.

Durante a contratação do serviço, se fará de acordo com a necessidade expressa do 

município, vinculado a um contrato e levantamento de serviço, juntamente com seu 

cronograma físico financeiro. Na execução dos serviços a Contratante acompanhará os 

serviços através de fiscalização, o que não diminui a responsabilidade do construtor, este 

sendo o responsável total por qualquer vício aparente ou oculto, assim como 

responsabilidade técnica e legal. Este acompanhamento será baseado nas especificações 

na Planilha Orçamentária e as Normas Técnicas da Associação Brasileira de Normas 

Técnicas (ABNT).

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e 

de orientar o construtor objetivando a boa execução da obra.

Os serviços deverão ser feitos rigorosamente de acordo com o projeto de execução. Toda 

e qualquer alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas 

especificações.

Poderá a fiscalização paralisar os serviços ou mesmo mandar refazê-los, quando eles não 

se apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica.
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Vale ressaltar que os serviços serão solicitados de acordo com a necessidade do 

município, tendo o Contratado estar sempre à disposição uma equipe técnica para 

possíveis manutenções corretivas e preventivas.

Todos os materiais a serem empregados na obra deverão satisfazer as especificações da 

documentação técnica da obra e estar em conformidade com as normas da ABNT, e, caso 

necessário, deverão ser apresentados à fiscalização relatórios de testes ou ensaios 

comprovando sua qualidade. Após inspeção, a Contratante poderá recusar e solicitar a 

reposição de qualquer material que no seu entendimento não atenda às especificações ou 

os padrões de qualidade solicitados. Caberá também à Contratada verificar a lista de 

materiais e quantitativos no início da obra apresentando por escrito à fiscalização, a 

ocorrência de erros, para que sejam tomadas providências em tempo hábil.

JUSTIFICATIVA

Com o intuito de assegurar que os prédios e logradouros administrativos, estejam em 

condições adequadas de funcionamento, o presente termo visa a contratação de empresa 

de engenharia especializada para a execução de serviços de manutenção e reforma predial 

e em logradouros. Trata—se de um conjunto de prédios e logradouros com 

complexidades e especificidades que exigem tratamento de manutenção eficiente e eficaz, 

e, pela natureza de uso sequenciado e intensivo, os serviços de manutenção devem ser 

disponibilizados de modo continuado.

A execução dos serviços de manutenção, corretiva e preventiva, predial e em logradouros 

consolidará o “conjunto de atividades a serem realizadas para a conservar ou recuperar a 

capacidade funcional de edificações, e de suas partes constituintes, de atender as 

necessidades e segurança de seus usuários”, conforme preconiza a NBR 5674/99 (item 

3.5).

A necessidade da prestação dos serviços ora mencionados, atendera a Rede Municipal de 

Ensino no que diz respeito a sua manutenção de natureza continuada. A lei n° 8.666/93 e 

posteriores alterações contemplam esses serviços que, por sua natureza, são necessários 

ao órgão, cuja paralização pode ocasionar transtornos ao bom andamento das atividades, 

bem como risco a saúde pública e ao meio ambiente. Os serviços solicitados se enquadram
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nessa essência, são necessários e devem ser executados de forma perene para que não 

venha comprometer a ordem e causar sérios prejuízos para a administração.

OBJETO

Este termo tem como objetivo o registro de preço e a contratação de uma empresa 

especializada para a prestação de serviço de manutenção predial e de logradouros, tanto 

corretiva quanto preventiva, e serviços de reforma a serem executados nos prédios e 

logradouros, sejam próprios, locados ou cedidos, com o fornecimento de mão-de-obra, 

ferramentas, instrumentos, equipamentos e materiais necessários para a execução dos 

serviços.

Estes serviços abrangem:

• Instalações civis (estrutura, fachadas, paredes, pisos, coberturas, calhas,

revestimentos de parede, pinturas, esquadrias, divisórias, impermeabilizações

etc.);

• Instalações hidrossanitárias e pluviais (água fria, esgoto, captação de águas 

pluviais e drenagem); ' *
• Instalações elétricas e lógicas;

• Instalações de combate a incêndio;

• Jardins e áreas externas;

Os serviços de manutenção corretiva serão executados quando detectada a sua 

necessidade pela Contratante e / ou pela Contratada, nesse caso somente com a aprovação 

da contratante, em ambos os casos será expedida ordem de serviço respectiva. Os serviços 

serão prestados com o fornecimento de material, equipamentos, ferramentas, 

instrumentos e mão de obra adequados para a execução deste objeto, na forma das 

exigências contidas neste termo e demais anexos.
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DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

Os serviços serão realizados em todos os prédios públicos, próprios, logradouros e demais 
prédios da Saúde; quadras, creches, escolas, Administração e demais prédios da 

Educação, secretarias e prefeitura, entre outros.

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

Deverá ser 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato, prorrogáveis em 

conformidade com o Art. 57, Inciso II da Lei n 0 8.666/93.

DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Para fins de comprovação de aptidão técnica, será exigida dos licitantes a apresentação 

de atestado (s) de capacidade técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, atestando a realização os seguintes serviços, os quais são correspondentes às 

parcelas de maior relevância do objeto do presente Termo de Referência:

Será permitida a soma de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da 

aptidão.

Os atestados deverão ter seu devido registro nos respectivos conselhos de classe.

Para a presente licitação serão exigidas as seguintes qualificações técnicas (CAT):

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS

1 PINTURA

2 COBERTURA

3 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

4 REVESTIMENTO E VEDAÇÃO

5 ESQUADRIAS

Para a presente licitação serão exigidos os seguintes profissionais no quadro da empresa: 

Engenheiro Civil;
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RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO

Durante a execução do objeto contratado, caberá à Contratante, por meio de equipe 

técnica da prefeitura, o direito de fiscalizar a fiel observância das disposições do presente 

Termo de referência.

A fiscalização do contrato será exercida por um fiscal designado pela prefeitura, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação de serviços e de tudo 

dará ciência à Administração, conforme art. 67 da lei n° 8.666/93.

A fiscalização de trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATADA ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 

n° 8.666/93.

Para fins de fiscalização, a CONTRATANTE registrará em relatório as deficiências 

verificadas na execução do contrato, encaminhando cópia à contratada para imediata 

correção das irregularidades apontadas, sem quaisquer ônus à CONTRATRANTE e sem 

prejuízo da aplicação das penalidades previstas em contrato.

SERVIÇOS PRELIMINARES

É essencial que a contratada garanta a segurança de transeuntes, assim isolando o local 

quando necessário e informando, via Placa de Obra, para a sociedade que os serviços 

realizados naquele local possuem responsáveis técnicos/profissionais legalmente 

habilitados.

DEMOLIÇÕES, REMOÇÕES E RETIRADAS

Os materiais, equipamentos e serviços a serem utilizados na execução de demolições e 

remoções deverão estar de acordo com as especificações da Planilha de Registro de 

Preços, bem como às prescrições da NR-18, principalmente no que diz respeito ao item 

18.5 -  Demolição, desta norma.

CNPJ: 01.598.550/00001-17

www.campestredorriaronhao.ma.gov.br

http://www.campestredorriaronhao.ma.gov.br


PBEFEITim A  DECAMPESTRE
DO MARANHÃO

õ ‘idds%é-ufa sê*- fe^yt» t

FUNDAÇÕES E SUPERESTRUTURA

As fundações deverão ser executadas de acordo com o projeto e, conforme a NBR 

6122/96, a fundação será executada em concreto armado com resistência de Fck=25Mpa. 

Para a execução da fundação, além das especificações constantes no projeto básico, 

deveram ser obedecidas as seguintes especificações:

• Regularização e Compactação do terreno;

• Lastro de brita com 5cm de espessura para regularizar de fundo;

• Formas: comum com gravatas obedecendo a um espaçamento máximo de 40cm.

Conforme NBR 6118/2003 a estrutura será executada em concreto armado com 

resistência: Fck= 25MPa, aço CA-50 e CA-60, fôrmas apropriadas de madeira, 

executadas rigorosamente e conforme projeto básico estrutural.

O concreto deverá ser preparado no próprio canteiro com uso de betoneira, obedecendo à 

homogeneização da mistura de todos os componentes necessários (brita, areia, cimento e 

água), e tendo um tempo mínimo de amassamento.

Após a concretagem, enquanto não atingir o endurecimento satisfatório do concreto, este 

deverá ser protegido contra agentes prejudiciais como mudança de temperatura, chuva 

forte, agentes químicos, bem como choques e vibrações. A proteção contra secagem 

prematura deverá ser exigida pelo menos durante os sete primeiros dias, após o 

lançamento do concreto, com umedecimento constante da superfície.

As fôrmas e escoramentos devem ser executados de forma a atender as dimensões das 

peças da estrutura projetada.

A retirada das fôrmas e escoramentos só poderá ser feita quando o concreto estiver 

suficientemente endurecido para resistir às ações de cargas estabelecidas na elaboração 

do projeto básico. Caso não tenham sido utilizados aditivos aceleradores de pega ou 

cimento de alta resistência inicial, a retirada das fôrmas e escoramentos não deverá dar- 

se antes dos seguintes prazos: 03 dias; faces laterais, 14 dias; face inferior, deixando 

pontaletes devidamente encunhados e contra ventados, 21 dias; face inferior sem 

pontaletes.
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SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO

Os serviços de pavimentação deverão estar de acordo com as especificações da Planilha 

de Registro de Preços e, para casos em que há pavimentação externa, deverão ser seguidas 

as diretrizes contidas na NBR 9050:2020.

Para pisos internos em revestimento cerâmico, deveram ser seguidas as recomendações 

contidas na NBR 9817:1987.

SISTEMA DE VEDAÇÃO

Para blocos de alvenarias e divisões em blocos cerâmicos ou de gesso, deve-se atentar ao 

adequado processo de execução das juntas de dilatação ou dos elementos de solidarizarão, 

apresentados nas documentações técnicas.

Os blocos de tijolo cerâmico deverão seguir os requisitos da NBR 15270-1 e NBR 15270- 

2, no que diz respeito às suas dimensões, tipos e propriedades físicas e mecânicas.

No momento de execução, deverá se atentar a regularidade do prumo, do esquadro e do 

alinhamento das fiadas da alvenaria, assim como da espessura das juntas, sempre 

seguindo as determinações dos projetos.

SISTEMA DE ESQUADRIAS

Todas as peças de marcenaria deverão ser instaladas de maneira que permita o perfeito 

funcionamento de seus componentes, com alinhamento, nivel de prumo exato. Na 

instalação dessas aos elementos de fixação.

A contratada deverá assentar os marcos respeitosamente o alinhamento das paredes em 

que serão inseridos, nivelados e aprumados.

Entre as arestas longitudinais externas dos batentes e os alizares deverá haver um 

afastamento constante, de no máximo 5 mm.
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As portas só poderão ser colocadas depois da aplicação do piso final dos cômodos 

adjacentes. Todas elas deverão apresentai- conformidade com a Planilha de Registro de 

Preços, e com as normas “NBR 15930-1:2011 -  Portas de madeira para edificações -  

Parte 1: Terminologia e simbologia” e “ABNT NBR 15930-2:2011 -  Portas de madeira 

para edificações -  Parte 2: Requisitos”.

SISTEMA DE COBERTURA

Os serviços de sistemas de cobertura deverão estar de acordo com as especificações da 

Planilha de Registro de Preços.

O madeiramento será executado em madeira de lei compondo-se de peças nas dimensões 

mínimas a seguir indicadas: Terças 3”x6”, Caibros 3”x2”, Ripas 2”xl/2”. Nas emendas e 

trespasses serão executadas bocas de lobo, serão fixadas umas às outras com pregos 3x7 

ou 3x8. As peças serão de primeira qualidade sem empenos, falhas, brocas e sem brancos. 

A etapa de enripamento deverá ser iniciada com a telha já posta no canteiro de obra, a fim 

de bitolar a distância entre elas, em função do tamanho da telha. Serão colocadas no 

mínimo 03 (três) ripas por telhas.

O talhamento será executado em telhas cerâmicas do tipo colonial ou canal bem assadas, 

com travas de fixação nas peças de canal, desempenadas de modo a garantir perfeição na 

cobertura. Preferencialmente utilizar-se-á telhas que garantam consumo máximo de 25 

telhas /m2.

Todas as caliças, rufos, beira e bicas e cumeeiras terão revestimento em argamassa de 

cimento, areia e cal no traço volumétrico 1:2:9, com acabamento esponjado.

REVESTIMENTOS INTERNOS E EXTERNOS

Todos os materiais componentes dos revestimentos, como cimento, areia, cal, água e 

outros, deverão ser da melhor procedência, para garantir a boa qualidade dos serviços. 

Antes de iniciar os trabalhos de revestimento, deverá a CONTRATADA, adotar 

providências para que todas as superfícies a revestir estejam firmes, retilíneas, niveladas 

e aprumadas. Qualquer correção nesse sentido será feita antes da aplicação do 

revestimento.
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A superfície a revestir deverá estar limpa, livre de pó, graxas, óleos ou resíduos orgânicos. 

As eflorescências visíveis decorrentes de sais solúveis em água (sulfato, cloretos, nitratos 

etc.) impedem a aderência firme entre as camadas dos revestimentos. Por isso deverão ser 

eliminadas as eflorescências através de escovamento a seco, antes do início da aplicação 

do revestimento.

Qualquer camada de revestimento só poderá ser aplicada quando a anterior estiver 

suficientemente firme.

A aplicação de cada nova camada de revestimento exigirá a umidificação da anterior. 

Serão de responsabilidade da contratada todos os materiais, equipamentos e mão-de-obra 

necessários para a perfeita execução dos serviços acima discriminados.

b) Os diâmetros mínimos serão de 32mm, 25 mm ou 20mm, e nas saídas de 

alimentação de lavatórios e filtros serão colocados joelhos de 25 x Vá” mm ou 20 x Vá” 

mm para ligação das peças. Estes terão conexões rosqueadas em metal maleável (latão), 

tipo conexões reforçadas da linha azul da Tigre ou Amanco.

c) Para facilitar futuras desmontagens das tubulações, serão colocadas, em locais 

adequados, uniões ou flanges, conforme o caso.

d) Os registros de gaveta serão de bronze, com acabamento idêntico aos demais 

metais sanitários em conformidade com as especificações do projeto de arquitetura.

e) As tubulações embutidas serão protegidas com tecidos de juta e serão chumbadas 

na alvenaria com argamassa de "vermiculita".

f) As colunas para alimentação do sanitário e da cozinha, serão dotadas de registro 

de gaveta, colocado a 1,80 m do piso e nos locais indicados no projeto.

g) Toda tubulação de alimentação de água fria, da alimentação até o registro da 

coluna, será de PVC rígido de fabricação, tipo soldável, nos diâmetros indicados nos 

projetos.

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS

MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS ÁGUA FRIA

a) Todas as tubulações de água potável serão de PVC rígido soldável.
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h) Antes do fechamento das passagens dos tubos na alvenaria, as tubulações deverão 

ser submetidas a um teste de estanqueidade, com pressão hidrostática igual ao dobro da 

pressão de serviço.

k) As canalizações serão fixadas em paredes e/ou suspensas em lajes, os tipos, 

dimensões e quantidades dos elementos portantes ou de fixação - braçadeiras, perfilados 

"U", bandejas etc. - serão determinados de acordo com o diâmetro, peso e posição das 

tubulações.

armado, para passagem de tubulações, serão locados e forrados com tacos, buchas ou 

bainhas antes da concretagem. Medidas que devem ser tomadas para que não venham a 

sofrer esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais, e para 

que fique assegurada a possibilidade de dilatações e contrações.

m) As curvaturas dos tubos, quando inevitáveis, devem ser feitas sem prejuízo de sua

resistência à pressão interna, da seção de escoamento e da resistência a corrosão e sempre 

através de conexões apropriadas.

n) Durante a construção e até a montagem dos aparelhos, as extremidades livres das

canalizações serão vedadas com plugues, convenientemente apertados, não sendo 

admitido o uso de buchas de madeira ou papel para tal fim.

o) As tubulações de distribuição de água serão - antes de eventual pintura ou

fechamento dos rasgos das alvenarias ou de seu envolvimento pôr capas de argamassa -  

lentamente cheias de água, para eliminação completa de ar, e, em seguida, submetidas à 

prova de pressão interna.

p) Essa prova será feita com água sob pressão 50% superior à pressão estática 

máxima na instalação, não devendo descer, em ponto algum da canalização, a menos de 

1,0 kgf/cm2. A duração da prova será de 6 horas, pelo menos.

q) De um modo geral, toda a instalação de água será convenientemente verificada

pela FISCALIZAÇÃO, quanto às suas perfeitas condições técnicas de execução e 

funcionamento.

i) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT,

com o projeto respectivo e com as especificações que se seguem, 

j) As canalizações serão assentes antes da execução das alvenarias.

1) As furações, rasgos e aberturas necessários em elementos da estrutura de concreto
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r) A vedação das roscas das conexões deve ser feita pôr meio de um vedante 

adequado sobre os filetes, recomendando aNB-115/ABNT as fitas de Teflon, solução de 

borracha ou similares, para juntas que tenham que ser desfeitas, e resinas do tipo epóxi 

para juntas não desmontáveis. As conexões soldáveis serão feitas da seguinte forma: 

Lixa-se a ponta do tubo e bolsa da conexão pôr meio de uma lixa d'água; 

Limpa-se com solução própria as partes lixadas;

-Aplicação de adesivo, uniformemente, nas duas partes e serem soldadas, encaixando-as 

rapidamente e removendo-se o excesso com solução própria;

Antes da solda é recomendável que se marque a profundidade da bolsa sobre a 

ponta do tubo objetivando a perfeição do encaixe, que deve ser bastante justo, uma vez 

que a ausência da pressão não estabelece a soldagem.

Tubos:

Em PVC soldável rígido marrom, fabricados de acordo com a NBR-5648, e terão pressão 

de serviço igual a 7,5 Kgf/cm2.

Conexões:

Em PVC soldável marrom e em PVC soldável azul, com bucha de latão;

As conexões serão do mesmo material e do mesmo fabricante das tubulações.

Válvulas e Registros:

Registro de pressão de bronze, com canopla cromada, para pressão mínima de 10 

Kgf7cm2. Registro de gaveta bruto.

INSTALAÇÕES SANTTÁRTAS

a) As tubulações para esgoto sanitário serão em PVC e PVC-R, devem obedecer ao 

que prescreve a norma EB-608 da ABNT.

b) A tubulação será executada de modo a garantir uma declividade homogênea em 

toda a sua extensão.

c) As juntas e as conexões do sistema deverão estar de acordo com os materiais da 

tubulação a que estiverem conectadas e às tubulações existentes onde serão interligadas.

d) As tubulações de esgoto primário serão interligadas à rede existente, conforme 

indicação no projeto.
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e) Os ralos simples (secos) serão de PVC rígido, com grelhas de latão cromado, saída 

de 40 mm, marca Tigre, CANDE ou similar.
f) Os ralos sifonados serão de PVC rígido, com grelha de latão cromado, saída de 75 

mm, fecho hídrico, diâmetro mínimo de 150 mm.

g) As caixas de inspeção serão executadas em alvenaria, possuirão tubulação de 

ventilação, tampa em concreto com alça escamoteável para a sua remoção, revestida com 

material de acabamento idêntico ao do piso em que for instalada.

h) A instalação será executada rigorosamente de acordo com as normas da ABNT, 

com o projeto respectivo e com as especificações que se seguem.

i) As furações, rasgos e aberturas necessárias em elementos da estrutura de concreto 

armado, para passagem de tubulações, serão locados e tomados com tacos, buchas ou 

bainhas, antes da concretagem. Medidas devem ser tomadas para que não venham a sofrer 

esforços não previstos, decorrentes de recalques ou deformações estruturais e para que 

fiquem assegurada a possibilidade de dilatações e contrações.

Os tubos - de modo geral - serão assentes com a bolsa voltada em sentido oposto ao do 

escoamento.

k) As extremidades das tubulações de esgotos serão vedadas até a montagem dos

aparelhos sanitários com bujões de rosca ou plugues, convenientemente apertados, sendo 

vedado o emprego de buchas de papel ou madeira para tal fim.

1) Durante a execução das obras deverão tomadas especiais precauções para se evitar

a entrada de detritos nas tubulações.

m) Serão tomadas todas as precauções para se evitar infiltrações em paredes e pisos,

bem como obstruções de ralos, caixas, ramais ou redes coletoras, 

n) Antes da entrega a instalação será convenientemente testada pela fiscalização,

o) Todas as canalizações primárias da instalação de esgotos sanitários deverão ser

testadas com água ou ar comprimido, sob pressão mínima de 3 m de coluna d'água, antes 

da instalação dos aparelhos.

p) Os aparelhos serão cuidadosamente montados de forma a proporcionar perfeito

funcionamento, permitir fácil limpeza e remoção, bem como evitar a possibilidade de 

contaminação da água potável.

q) Toda instalação será executada tendo em vista as possíveis e futuras operações de

desobstrução.
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r) Os sifões serão visitáveis ou inspecionáveis na parte correspondente ao fecho

hídrico, por meio de bujões com rosca de metal ou outro meio de fácil inspeção, 

s) O sistema de ventilação da instalação de esgoto deverá ser conectado à coluna de

ventilação existente. A conexão deverá ser executada sem a menor possibilidade de os 

gases emanadas dos coletores entrarem no ambiente interno da edificação.

Caixa Sifonada:

Em PVC com bujão para limpeza e tampa em grade, de seção circular 0  150mm, porta 

grelha e grelha em latão. Orifício de saída de 50mm e os entrada de 40mm.

Caixa de Inspeção:

Serão quadradas com 1 = 0,60 e profundidade h= 0,60, em alvenaria de tijolos cerâmicos 

e = 5 cm, revestidas com argamassa de cimento e areia média, traço 1 ;4, espessura mínima 

do revestimento igual a 2,5 cm, impermeabilizado.

Fossa:

Será executada em alvenaria nas dimensões -  ver projeto. Será chapiscada com argamassa 

de cimento e areia fina 1:3, reboco, cimento e areia fina 1:4 e impermeabilizada com 

manta asfáltica com espessura de 3 mm. Sobre a laje de fundo deve ser aplicado piso 

cimentado 1:3, espessura de 3 cm.

Serão providas de dispositivos que possibilitem a remoção do lodo digerido, de forma 

rápida e sem contato do operador. A remoção poderá ser efetuada por bomba ou pressão 

hidrostática, para facilitar esta operação o fundo será inclinado na proporção de 1:3, no 

sentido da localização do dispositivo de limpeza.

Sumidouro:

Será executado em alvenaria de tijolo cerâmico, esp.=20cm, tampa em concreto armado 

FCK 15 Mpa, assentados com argamassa de cimento e areia média, traço 1:6, com 

espaçamento lateral de 10 cm entre os tijolos. Tampa em concreto armado FCK 15 Mpa,

0  2,00m e profundidade de 2,50 m, devendo ter no fundo uma camada de no mínimo 30 

cm de brita n.° 2.

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

Os serviços de instalações elétricas deverão estar de acordo com as especificações da 

Planilha de Registro de Preços e deverão ser seguidas as diretrizes contidas naNBR 5410.

CNPJ: 01.598.550/OOGOhl7

www.campestredomaronhao.ma.gov.br

http://www.campestredomaronhao.ma.gov.br


MATERIAIS E PROCESSOS EXECUTIVOS
a) Todas as extremidades livres dos tubos serão antes e durante os serviços 

convenientemente obturadas, a fim de evitar a penetração de detritos e umidade.

b) Os quadros elétricos de distribuição deverão ser equivalentes aos modelos 

especificados e detalhados contidos no projeto.

c) Deverão ser equipados com os disjuntores e demais equipamentos dimensionados 

e indicados nos diagramas unifílares e trifilares. Todos os disjuntores serão de fabricação 

GE, SIEMENS, tipo TQC, ou similar, salvo quando indicado em contrário.

Todos os cabos e/ou fios deverão ser arrumados no interior dos quadros utilizando-se 

canaletas, fixadores, abraçadeiras, e serão identificados com marcadores apropriados para 

tal fim.

e) As plaquetas de identificação dos quadros elétricos deverão ser feitas em acrílico, 

medindo 50 x 20 mm e parafusadas nas portas deles.

f) Após a instalação dos quadros, os diagramas unifílares dos mesmos deverão ser 

armazenados no seu interior em porta planta confeccionado em plástico apropriado.

g) A fiação elétrica será feita com condutores de cobre, tipo SINTENAX 0,6 KV a 1 

KV, ou similar. O cabo de menor seção a ser utilizado será de l,5mm2.

h) Os condutores deverão ser instalados de forma que os isente de esforços 

mecânicos incompatíveis com sua resistência, ou com a do isolamento ou revestimento. 

Nas deflexões os condutores serão curvados segundo raios iguais ou maiores que os raios 

mínimos admitidos para seu tipo.

i) Todas as emendas dos fios e cabos deverão ser sempre efetuadas em caixas de 

passagem. Igualmente o desencapamento dos fios, para emendas, será cuidadoso, só 

ocorrendo no interior das caixas. O isolamento das emendas e derivações deverá ter 

características no mínimo equivalentes às dos condutores a serem usados, devendo ser 

efetuado com fita isolante de auto-fusão.

j) As ligações dos condutores aos bomes dos aparelhos e dispositivos deverão ser

feitas de modo a assegurar resistência mecânica adequada e contato elétrico perfeito e 

permanente, sendo que os fios de quaisquer seções serão ligados por meio de terminais 

adequados.
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k) Todos os cabos e fios serão afixados através de abraçadeiras apropriada, para

marcar todos os fios e cabos elétricos, os quais terão as seguintes cores:

• Condutores de fase - Preto, branco e vermelho;

• Condutores de neutro - Azul claro;

• Condutores de retomo -  Cinza;

• Condutores positivos em tensão DC -  Vermelho;

• Condutores negativos em tensão DC -  Preto;

• Condutores de terra - Verde ou Verde/Amarelo.

1) Para os rabichos de ligação das luminárias serão utilizados cabos PP 3 x l,5mm2.

ELETRODUTOS, ELETROCALHAS, E CAIXAS DE DERIVAÇÕES

a) A distribuição deverá ser feita sob o forro, utilizando-se eletrocalhas, eletrodutos 

de PVC rígido, conduletes e caixas de passagem, conforme projeto.

b) Os eletrodutos serão em PVC rígido incombustíveis (a menor bitola será 0=  3/4") 

serão utilizados para alimentação dos circuitos de iluminação, tomadas de serviço e 

interruptores, a partir do quadro de distribuição.

c) Toda derivação ou mudança de direção dos eletrodutos, tanto na horizontal como 

na vertical, deverá ser executada através de conduletes de PVC ou das caixas de passagem 

representadas

no projeto, não sendo permitido o emprego de curva pré-fabricada, nem curvatura no 

próprio eletroduto, salvo indicação em contrário nos casos específicos estabelecidos no 

projeto.

d) Sempre que possível serão evitadas as emendas dos eletrodutos. Quando 

inevitáveis, estas emendas serão executadas através de luvas roscadas às extremidades a 

serem emendadas, de modo a permitir continuidade da superfície interna do eletroduto e 

resistência mecânica equivalente à tubulação.

e) Todos os circuitos de iluminação serão lançados, a partir do QDF em fase, neutro 

e terra.

Todas as luminárias fluorescentes deverão ser aterradas para garantir segurança e partida 

adequada dos reatores eletrônicos dimerizáveis.

f) A distribuição dos circuitos sob o piso será efetuada em eletrodutos de PVC rígido 

rosqueáveis de acordo com o projeto.
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h) Todas as partes metálicas não destinadas à condução de energia, como quadros, caixas, 

carcaças de motores, equipamentos etc., serão solidamente aterradas interligando-se à 
malha de aterramento a ser executada e depois ligada a malha de terra existente.

ILUMINAÇÃO

Os aparelhos para luminárias, empregados nesta obra, obedecerão, naquilo que lhes for 

aplicável, à EB- 142/ABNT, sendo construídos de forma a apresentar resistência 

adequada e possuir espaço para permitir as ligações necessárias. Buscarão antes de tudo 

a melhor eficiência energética possível.

EQUIPAMENTOS

- Quadros Elétricos (Conforme projetos)

Quadro Geral, grau de proteção IP-55 conforme NBR 6146, modelo de embutir, 

instalação abrigada, com as seguintes características:

Chave geral bipolar; Barramento bifásico In= 50 A; Barramento de neutro; Barramento 

de terra;

Espelho de proteção; Acessórios de instalação;

Acabamento com pintura eletrostática à pó epóxi-poliéster na cor RAL 7032 - texturizada. 

Demais Quadros

Os demais quadros, de distribuição, passagem etc., serão em chapa de aço, n.° 16 e 

equipados com os dispositivos especificados no projeto, com porta, fechadura de cilindro, 

espelho e porta etiquetas.

SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIOS
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Os serviços de combate a incêndios deverão estar de acordo com as especificações da 

Planilha de Registro de Preços e deverão ser seguidas as diretrizes contidas na NBR 

12963.

Extintores de incêndio:

O Extintor de incêndio portátil é o aparelho manual constituído de recipiente e acessórios 

contendo agente extintor destinado a combater princípios de incêndio.

Os extintores deverão ser instalados conforme descrição abaixo:

- A uma altura entre 0,10 e l,60m, considerando a borda inferior e a parte superior 

respectivamente;

- Em local desobstruído de fácil acesso e visível, conforme projetos de PPCI (Pranchas 

em anexo);

- Fora de qualquer caixa de escada;

- Fixado em suportes resistentes, com prazo de validade da manutenção de carga e 

hidrostática atualizados;

- Preferencialmente localizados junto aos acessos principais, sinalizados por placas 

fotoluminescentes, fixadas com fita dupla face, visíveis de qualquer parte do prédio;

- Permaneçam protegidos contra intempéries e danos físicos em potencial.

Os suportes dos extintores, quando fixados em paredes ou colunas, deverão resistir a três 

vezes a massa total do extintor.

Placa de Sinalização:

As escadas, corredores e portas de saída deverão ser sinalizados por placas do tipo 

fotoluminescentes, conforme especificados pela NBR 13.434, assim como os extintores 

de incêndio e local de risco pontual. Toda a simbologia utilizada esta normatizada e 

constante na NBR 14.100.

PINTURA
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• Emassamento de paredes internas ou externas c/duas demãos de massa corrida a 

base de PYA
Pintura com tinta látex/PVA em parede internas e externas sobre massa corrida- 2 

demãos

As superfícies a pintar serão cuidadosamente limpas e convenientemente preparadas para 

o tipo de pintura a que se destinem.

A eliminação da poeira deverá ser completa, tomando-se precauções especiais contra o 

levantamento de pó durante os trabalhos, até que as tintas sequem inteiramente.

As superfícies só poderão ser pintadas quando perfeitamente secas.

Cada demão de tinta só poderá ser aplicada quando a precedente estiver perfeitamente 

seca, sendo conveniente observar um intervalo de 24 horas entre demãos sucessivas, salvo 

especificação em contrário.

Os trabalhos de pintura em locais não totalmente abrigados, serão suspensos em tempo 

de chuva.

A pintura das paredes internas será em tinta acrílica PVA (duas demãos), para aplicação 

seguir a especificação do seu Fabricante.

A pintura das paredes externas será em tinta látex PVA (duas demãos), para aplicação 

seguir a especificação do seu Fabricante.
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Descrição dos serviços

VA LO R DO ORÇAMENTO 
BDl

ENC. SO CIAIS DESONERADO S

Custo Unitário Custo Unitário 
sem  BDl com BDi

R $ 2.713.981.39
26.82%
84,15%

Custo Total 
com BDl

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL, SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
REMOÇÃO DE PORTAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
M.
REMOÇÃO DE JANELAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 12/2017
REMOÇÃO DE FORROS DE DRVWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA 
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

1.344,00

JM ARM ORE) RS 21.30_______
REMOÇÃO DE TRAMA DE MADEIRA PARA COBERTURA. DE FORMA MANUAL, 
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

R$ 7,38 4.723,20

REMOÇÃO DE TRAMA METÁUCA OU DE MADEIRA PARA FORRO, DE FORMA 
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 _____________________

2.3.3
2.3.4

REMOÇÃO DE CALHA DE ZINCO

2.4.1

2A 2

2.4.3

2 .4.4

___ :

REMOÇÃO DE TELHAS. DE 
FORMA

METÁLICA E CERÂMICA, DE

smm Rt
REMOÇÃO DE LOUÇAS. DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF 12/2017At 12/2QU____________________________
REMOÇÃO DE CABOS ELÉTRICOS. DE FORMA MANUAL. SEM 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017
REMOÇÃO DE LUMINÁRIAS" 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017

FORMA MANUAL,

0,65

1,27

REMOÇÃO DE TUBULAÇÕES (TUBOS E CONEXÕES) DE ÁGUA FRIA, DE 
FORMA MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF. 12/2017______________

3.1 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA AF 05/2016

112.80

rnwmm
7.232,00

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 
1.30 M. AF 02/2021

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA PARA EXECUÇÃO DE ESTRUTURAS DE 
CONCRETO ARMADO, PARA EDIFICAÇÃO INSTITUCIONAL TÉRREA, FCK = 25 
MPAAF 11/2022

R$ 3.334,26

LAJE PRÉ-MOLDADA UNlDlRECIONAL, BIAPOlADA, PARA FORRO, 
ENCHIMENTO EM CERÂMICA. VlGOTA CONVENCIONAL, ALTURA TOTAL DA 
LAJE (ENCHlMENTO+CAPAl = (8+31 AF 11/2020
VERGA PRÉ-MOLDADA PARA PORTAS COM ATÉ 1.5 M DE VÃO. AF 03/2016 R$ 48.43 ' WbS4ÍBRS
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 
ESPESSURA 8 CM. ARMADO. AF 07/2016

R$ 119,21 35.763,00

EXECUCÂO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO. FEITO EM OBRA. ACABAMENTO 
CONVENCIONAL. NÃO ARMADO. AF 08/2022___________________________

R$ 891,49

PISO CONCRETO 15cm COM MALHA AGO  ELETROSOLDADA
CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4.5:4,5 (EM MASSA SECA DE 
CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400 L AF 05/2021
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA !N LOCO EM 
TRECHO RETO. 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF 06/2016 R$ 50,58

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO. CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM 
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA}, PARA 
VIAS URBANAS fUSO VIÁRIO). AF 06/2016
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVAOO DE 25 X 25 CM. ESPESSURA 6 CM. AF 1012022_____________ R$ 67,22 R$ 86,59

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), PREPARO 
MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADO SOBRE 
IMPERMEABILIZAÇÃO, ACABAMENTO NÃO REFORÇADO. ESPESSURA 4CM.

R$ 48,85

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
HORIZONTAL DE 9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA.

R$ 100,49

wimsm

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS DE GESSO DE 10X50X66CM 
(ESPESSURA 1QCM). AF 05/2020

F.k
FORRO DE GESSO COMUM, EM PLACAS 60X60 CM, 
MADEIRAMENTO COM RIPÕES 3.5CM X 5.5CM. INSTALADO R$ 101,02 40.408.00

39.196.00
FORRO EM RÉGUAS DE PVC, FRISADO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS, 
INCLUSIVE ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF 05/2017 P___________________ S i mmmw
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM ELEMENTO VAZADO DE CONCRETO 
(CO BO G Ó } DE 7X50X50CM B  ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 
PREPARO EM BETONEIRA AF 05/202Q

7.233,90

GRADIL EM ALUMÍNIO FIXADO EM VÂOS DE JANELAS, FORMADO POR 
3/4". AF 04/2019_____________________________ R$ 497,0

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), 
PADRÃO POPULAR, 60X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUCÂO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 
PADRÃO POPULAR, 50X210CM. ESPESSURA OE 3.5CM. ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE. FECHADURA COM 
EXECUCÂO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA). 
PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3.5CM, ITENS INCLUSOS: 
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM 
EXECUCÂO DO FURQ - FORNECIMENTO E IN^ALACÃO. AF 12/20

R$ 1.037,19

R$ 32.334,60

R$ 1.194,10
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P R O P R O N E N T E : PR E FE IT U R A  M UNICIPAL D E  C A M P E S T R E  D O  MARANHAO
O bje to : R ea is tro  d e  P re ç o  d e  M a n u te n ç ã o  d e  P ré d io s  P ú b lic o s  e  L o g rad o u ro s  d o  M unicípio d e  C a m p e s tre  d o  M ara n h ã o  ~ MA VALO R DO ORÇAMENTO: R$ 2 .7 1 3 .9 8 1 ,3 9
F o n te  d a  C o m p o s iç ã o  co m  d e s o n e ra ç ã o :  (SINAPI -  fev e re iro  /2 0 2 3 ): (O R S E  -  n o v em b ro /2 0 2 2 ): (SE IN FR A  -  27 ): (S B C  - m a rç o  /2 0 2 3 )  BDI: 26,62%
Local: Z o n a  R ural e  U rb an a  d e  C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  -  MA ENC. SOCIAJS DESONERADO S: 84,15%

Item Código - Banco Descrição dos serviços Unidade Quantidade Custo Unitário 
som BDI

Custo Unitário 
com BDI

Custo Total 1  
com BDI 1

7.2.1 11955 ORSE
30RTA0 EM ALUMÍNIO. COR N/B/P. EM PERFlS BÚZIO QUADRADO OU 
AMRRII OOMPI FTO INCI I IfilVF RODÍ7IOS PFRFiS E FECHADURA M2 30 R$ 327.54 RS 421.93 R$ 1Z657.90

7.2.2 C3659 SEINFRA
30RTÃ0 DE METALON E BARRA CHATA DE FERRO C/FECHADURA E 
DOBRADIÇA. INCLUS. PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

M2 30 RS - * . •  - , RS 495,32 RS 14.859,60

f i R $ r  : 7 & 4 Z M G I

7.3.1 1762 ORSE ANELA EM MADEIRA DE LEI. TIPO VENEZIANA, DE ABRIR. C/BATENTES E 2 
OGOS DE ALIZAR. EXCLI IfilVF FERRAGENS

M2 20 R$ 665,05 R$ 856.71 RS 17.134,20

7.3.2
94569 SINAPI

ANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS. BATENTE E 
=ERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 
-ORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2019

M2 30 R$ 701,71 R$ 903,94 R$ 27.118,20

7.3.3

94570 SINAPI

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM 
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E 
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E 
NRTAI ACÃO. AF 122019

M2 60 R$ 366,76 RS 472,46 RS 28.347,60

7.3.4
m i m m
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7.4.1
102199 SINAPI

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO. 
UMA FOLHA COMPOSTO DE DOBRADIÇAS SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, 
FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM MOLA E 
PlIXAI-lDR AF 01/P071

UN 20 R$ 244,82 RS 315,37 R$ 8.307,40

RtSTFMAQECOBÊ 1 1 ............... ■ ^ f P Ü 3 * i n u ^ a o

S I REVISÃO .......  ......................................................... R S 153 GCSjÜ
8 1 1 263 ORSE

REVISAÜ LM COBERTURA COM IELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, 
TARAIANA OU SIMILAR. COM RFPOSICÃO DE 10% DO MATERIAL

M2 1500 RS 50,30 RS 64.79 RS 97.185,00

8.1.2 277 ORSE
REVISÃO EM COBERTURA COM TELHA CERAMICA TIPO CANAL COMUM, 
TABAIANA OU SIMILAR. COM REPOSIÇÃO DE 30% DO MATERIAL

M2 500 R$ 82,01 RS 105,64 R$ 5Z820.00

M '  ‘ ÊS& R U T J R A  D E  C O B E R T U R A R S

8.2.1
92543 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 
ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, METÁUCA, PLÁSTICA 
OU TERMOACÚSnCA. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M2 240 R$ 25,37 RS 32,68 R$ 7.843,20

8.2.2
92542 SINAPI

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA 
TELHADOS DE MAIS QUE 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL. 
INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M2 400 R$ 106,12 R$ 136,70 RS 54.680,00

8.2.3
100360 SINAPI

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEIA TESOURA DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA, COM VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO. INCLUSO ICAMENTO. AF 07/2019

UN 3 RS 1.696,46 RS 2.185,37 RS 6.556,11

8.2.4
100358 SINAPI

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE MEJA TESOURA DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA, COM VÃO DE 4 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 
CONCRETO. INCLUSO ICAMENTO. AF 07/2019

UN 3 R$ 1.441,57 R$ 1.857,03 R$ 5.571,09

ft 3 3ÜLHAMFN1Q I R m m m
8.3.1

94207 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM 
INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°. COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.

M2 300 RS 62,21 RS 80.13 R$ 24.039.00

8.3.2 94204 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, TIPO COLONIAL. COM
m ais r)F. ?. A g u a s , i n c l u s o  t r a n s p o r t f  v e r t i c a l ,  a f  07/2019 M2 800 RS 43,11 RS 55,53 RS 44,424,00

8.3.3
94219 SINAPI

CUMEEIRA E ESPIGÃO PARA TELHA CERÂMICA EMBOÇADA COM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 {CIMENTO. CAL E ARElA). PARA TELHADOS COM 
MAIS DE 2 ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M 200 R$ 25.85 R$ 33.29 R$ 6.658,00

O U T R O S  F L F U F h K » R S

8.4.1 248 ORSE EMASSAMENTO DE BEIRAL DE TELHA CERAMICA M 600 RS 6.27 R$ $.07 RS 4.842.00
8.4.2 8637 ORSE CHAPIM DE CONCRETO PRE-MOLDADO M 150 RS 55.05 RS 70.91 R$ 10.636.50
8.4.3 100327 SINAPI RUFO EXTERNO/INTERNO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 26 

CORTE DE 33 CM. INCLI ISO ICAMFNTO. AF 07/2019 M 150 RS 53,40 RS 68,78 R$ 10.317,00

8.4.4 94228 SINAPI
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO

M 200 R$ 77,50 RS 99,83 R$ 19.966,00DE 50 CM. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019
8.4.5 5077 ORSE CALHA PLUVIAL DE BEIRAL, 0  125MM, PVC, SEMICIRCULAR, UNHA 100 R$ 118,56 R$ 152,72 R$ 15.272,00

\  ;>•, ..
9.1 98557 SINAPI IMPERMEABIUZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLT1CA, 2 

DEMÃOS AF 06/2018 M2 100 R$ 41,04 RS 52,86 RS 5.286,00

9.2
2341 ORSE

IMPERMEABILIZAÇAO FLEXlVEL, BASE ACRlLICA, TIPO IGOLFLEX BRANCO 
SIKA OU SIMILAR, P/LAJES, CALHAS, VARANDAS, TERRAÇOS E 
COBERTURAS DE RESERVATORIOS

M2 30 RS 49,43 RS 63.67 RS 1.910.10

9.3 98546 SINAPI
IMPERMEABIUZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM MANTA ASFÁLTICA, UMA 
CAMADA. INCLUSIVE APUCAÇÂO DE PRIMER ASFÂLTICO, E=3MM M2 50 R$ 104,32 RS 134,38 R$ 6.719,00

PlORAS . r M' . 1
10.1 98689 SINAPI SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, ESPESSURA 2,0 CM. AF 09/2020 M 40 R3 119,51 R$ 153.95 RS 6,158,00
10.2 101965 SINAPI PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L =  15CM, COMPRIMENTO DE 

ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF 11/2020 M 40 R$ 150,15 RS 193,42 R$ 7.736,80
10.3 86889 SINAPI BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO, DE 1,50 X 0,00 M. PARA PIA DE 

C07INHA- FORNECIMPNTO F INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 10 RS 842.81 R$ 1.085,70 RS 10.857,00

l i  i j  R E V E S T  M E N T O  W T E R N Q  E  E X T € R N O . .  * ......... .  Rí 1
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u n
87878 SINAPI

CHAPISCO APUCADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETC 
INTERNAS. COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COW 
PREPARO MANUAL AF 06/2014

M2 3000 RS 4,11 R$ 5,29 RS 15.870,00

11.1.2

89173 SINAPI

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE EMBOÇO/MASSA ÚNICA 
APLICADO MANUALMENTE, TRAÇO 1:2:8, EM BETONEIRA DE 400L, PAREDES 
INTERNAS, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, EDIFICAÇÃO HABITACIONAL 
UNIFAMILIAR (CASAS) E EDlFlCACÃO PÚBLICA PADRÃO. AF 12/2014

M2 3000 RS 31,95 R$ 41,15 RS 123.450.00

v ~  •'....................; R E T C U P E R A C to  D E  R E V E S T I M E N T O  C E R A M lE O ) iS U . M ?  SB
11.2.1

99198 SINAPI
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPC 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 33X45 CM APLICADAS EM AMBIENTES 
DE ÁREA MAfOR QUE 5 M2 A ME(A ALTURA DAS PAREDES.

M2 200 RS 68.72 RS 88,52 R$ 17.704,00

11.2.2
11180 ORSE

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDE, 10 X 10 CM, ELIZABETH, UNH/ 
CRISTAL BEGE, APUCADO COM ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA AC-II 
REJUNTE EPOXI. EXCLUSIVE REGULARIZAÇÃO DE BASE OU EMBOCO - REV

M2 100 R$ 108,96 RS 140,36 R$ 14.036,00

11.2.3 88649 SINAPI RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. AF 06/2014 M 250 RS 9,08 RS 11,69 RS 2.922,50

:  ...............  : ; î .£ | ............................. ! ..............................i
12.1 24004 SBC REVISÃO E INSTALACAO-PONTO DE AGUA-TUBOS PVC UN 40 RS 177.64 RS 228.83 R$ 9.153.20
12.2

89957 SINAPI
PONTO DE CONSUMO TERMINAL DE ÁGUA FRIA (SUBRAMAL) COtV 
TUBULAÇÃO DE PVC. DN 25 MM, INSTALADO EM RAMAL DE ÁGUA 
INCLUSOS RASGO E CHUMBAMENTO EM ALVENARIA AF 12/2014

UN 30 R$ 116,60 RS 150.20 RS 4.506,00

12.3 86910 SINAPI TORNEIRA CROMADA TUBO MÓVEL, DE PAREDE, 1/2'OU 3/4; PARA PIA DE 
COZINHA. PADRÃO MÉDIO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 : UN 30 R$ 115,38 RS 148,63 R$ 4.458,90

1Z4 86906 SINAPI TORNEIRA CROMADA DE MESA. 1/2" OU 3/4; PARA LAVATÓRIO, PADRÃi 
POPULAR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 1 UN 30 R$ 67,40 RS 86.82 R$ 2.604,60

12.5 2022 ORSE CHUVEIRO SIMPLES DE PLÁSTICO (HERC REF 1980 OU SIMILAR), C. 
REGISTRO DE PRESSÃO DE PVC UN 30 R$ 61,98 RS 79,84 RS 2.395,20

12.6 89353 SINAPI REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4" ■ FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 0B/20P1 : UN 20 R$ 36,27 RS 46,72 RS 934,40

12.7 89985 SINAPI REGISTRO DE PRESSÃO BRUTO, LATÃO, ROSCÁVEL, 3/4", CONi 
ACABAMENTO E CANOPLA CROMADOS ■ FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. UN 10 RS 82,10 RS 105,76 RS 1.057,60
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA
P R O P R O N E N T E : PR E FE IT U R A  M UNICIPAL D E C A M P E S T R E  D O  MARANHÃO
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F o n le  d a  C o m p o s iç ã o  com  d e s o n e ra ç ã o :  (SIN A Pl -  fev e re iro  /2 0 2 3 ); (O R S E  - n o v e m b ro /2 0 2 2 ); (SE IN FR A  - 27); (S B C  -  m a rç o  /2 0 2 3 ) 
Local: Z o n a  R ural e  U rb an a  d e  C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  - MA

Item Código Banco Descrição dos serviços \Unidade Quantidade Custo Unitário 
sem  BDI

Custo Unitário 
com BDI

Custo Total 1  
com BDI 1

12.8
91784 SINAPl

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC. SOLDÁVEL. ÁGUA FRIA. DN 20 MM (INSTALADO EM RAMAL. SUB- 
3 AM AL OU RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
: 1XACÕES. PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

M 200 RS 37.12 R$ 47.81 RS 9.562.00

12.9
91785 SINAPl

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS 
DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRJA, DN 2S MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB- 
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES E FIXAÇÕES. PARA PRÉOIOS. AF 10/2015

M 200 R$ 36.20 R$ 46,63 R$ 9.326,00

12.10
917S6 SINAPl

COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO TUBOS DE 
JVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 32 MM (INSTALADO EM RAMAL, SUB- 
RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE CONEXÕES, 
CORTES F FIXAOÕFS PARA PRÉDIOS. AF 10/2015

M 150 R$ 26,69 RS 34,38 R$ 5.157,00

12.11 99619 SINAPl
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL. DE BRONZE, ROSCÁVEL, 3/4’ - 
FORNFClMFNTO E INSTAI ACÃO. AF 08/2021

UN 20 R$ 156,46 R$ 201.55 RS 4.031.00

12.12 99620 SINAPl
VÁLVULA DE RETENÇÃO HORIZONTAL. DE BRONZE, ROSCÁVEL, 1” - 
FORNECtMFNTO E INSTAI ACÃO. AF 08/2021

UN 20 R$ 212.59 RS 273.85 RS 5.477.00

12.13 99635 SINAPl
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA. BASE 1 1/2". ACABAMENTO METAUCO 
CROMADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2021

UN 10 R$ 366,70 R$ 472.38 RS 4.723.80

12.14 86879 SINAPl
VÁLVULA EM PLÁSTICO 1'PARA PlA. TANQUE OU LAVATÓRIO, COM OU SEh 

AHRÃO - FORNECIMENTO F. INSTALAÇÃO. AF 01/2020
UN 20 RS 8.58 RS 11.05 R$ 221,00

12.15
102523 S/NAPI

CAIXA D'ÁGUA EM POLIETILENO. 1000 LITROS (INCLUSOS TUBOS, 
CONEXÕES E TORNEfRA DE BÓIA) - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO .

UN 6 RS 857,73 R$ 1.104,92 RS 6.629.52

fcSTA ACAOSAM1ARIA • S'ivKvJSi
RF.VISÀO nF PONTO DE ESGOTO TIPO 1 UN 30 RS 36.20 RS 46.63 R$ 1.398.90

13.2 97663 SINAPl REMOÇÃO DE LOUÇAS. DE FORMA MANUAL. SEM RE APROVEITAMENTO. 
AF 12/2017

UN 30 R$ 9,44 R$ 12,16 RS 364,80

13.3 6412 ORSE
•RECUPERAÇÃO DE CAIXAS DE PASSAGEM EM TIJOLOS MACIÇOS, DIM. INT. 
0.40X0.40X0.60M. SEM TAMPA

UN 10 R$ 94.98 R$ 122,32 R$ 1.223,20

1716 ORSE LIMPEZA DE FOSSA ACIMA DE 5M3 M3 40 R$ 50.00 RS 64,41 R$ 2.576.40
SEINFRA PONTO SANITÁRIO. MATERIAL E EXECUCÃO PT 40 RS 193.18 R$ 248.85 R$ 9.954.00

13.6 98111 SINAPl
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO, CIRCULAR, EM POUETILENO, 
DIÂMETRO INTERNO = 0.3 M. AF 12/2020

UN 20 RS 53,18 RS 68,50 RS 1.370,00

13.7
98104 SINAPl

CAIXA DE GORDURA SIMPLES (CAPACIDADE: 36L), RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS = 
0.2X0.4 M. ALTIJRA INTERNA = 0.8 M. AF 12/2020

UN 20 R$ 327,67 RS 422,10 R$ a. 442,00

13.8 C2832 SEINFRA FOSSA SÉPTICA E SUMIDOURO EM ALVENARIA UN 6 R$ 4.118,74 R$ 5.305.76 R$ 31.834.56
13.9

89495 SINAPl
RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM. JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAIS DE ENCAMINHAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL 
AF 12/2014

UN 20 RS 17,53 RS 22,58 RS 451,60

13.10 95544 SINAPl
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO 
FIXAÇÃO. AF 01/2020

UN 30 R$ 82.41 RS 106.16 RS 3.184,80

13.11 95545 SINAPl
SABONETEIRA DE PAREDE EM METAL CROMADO, INCLUSO FIXAÇAO.
AF 01/20?n

UN 30 R$ 80,54 R$ 103,75 R$ 3.112.50

13.12 2066 ORSE
ASSENTO PLÁSTICO. UNIVERSAL. BRANCO. PARA VASO SANITARIO. TIPO 
CONVENCIONAI.

UN 40 R$ 49.75 R$ 64.08 RS 2.563,20

-4 , &3BCftSüMr“ AlS F fCFSSURIOS S-pSSSiSg?!; Í Í kSí S I S I I 1
ORSE LIXEIRA DE PI ÁRTICO DN 40CM UN 40 RS 39.25 RS 50.56 RS 2.022.40
ORSE LIXEIRA HF PLÁSTICO DN ?OCM UN 40 RS 24.99 RS 32.19 RS 1.287.60

14.3 C1792 SEINFRA MICTORIO DE LOUCA RRANCA UN 12 R$ 501.35 RS 645.83 R$ 7.749.96
14.4 86904 SINAPl LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SUSPENSO, 29,5 X 39CM OU EQUIVALENTE 

PADRÁO POPULAR - FORNECIMENTO F INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 40 RS 139,25 RS 179.38 RS 7.175,20

14.5 86902 SINAPl
LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, *44 X 35,5* CM. PADRÃO 
POPULAR - FORNECIMENTO F INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 30 R$ 298,26 R$ 384,21 R$ 11.526,30

14.6
86935 SINAPl

CUBA DE EMBUTIR DE AÇO INOXIDÁVEL MÉDIA INCLUSO VÁLVULA TIPO 
AMERICANA EM METAL CROMADO E SIFÃO FLEXlVEL EM PVC - 
FORNECIMENTO E INSTAI ACÃO. AF 01/2020

UN 20 R$ 281.67 RS 362,84 RS 7.256,80

14.7 86888 SINAPl VASO SANITÁRIO SIFONADO COM CAIXA ACOPLADA LOUÇA BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020

UN 20 RS 460,61 RS 593,35 R$ 11.867.00

14.8
95472 SINAPl

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E

UN 20 R$ 728.29 RS 938,18 RS 18.763.60

14.9 100866 SINAPl BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, COMPRIMENTO 60CM 
FIXADA NA PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 UN 30 RS 319,68 RS 411,81 RS 12.354,30
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15.1 625 ORSE REVISÃO DE PONTO DE LUZ TIPO 2. EM TETO OU PAREDE PT 40 RS 81.42 R$ 104.88 RS 4.195.20
15.2 630 ORSE REVISÃO DE PONTO DE TOMADA DE FORCA TIPO 2 PT 40 R$ 144,99 RS 186,77 R$ 7.470.80
15.3 632 ORSE REVISÃO DE PONTO DE INTERRUPTOR COM REPOSIÇÃO DO INTERRUPTOR 

E FIAÇÃO PT 40 R$ 85,95 R$ 110.72 R$ 4.428,80
15.4

104475 SINAPl

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE TOMADA DE USC 
GERAL 2P+T (10A/250V) EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTC 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES. INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO 
CABO. RASGO OUFBRA F CHUMBAMENTO.

UN 40 R$ 114.58 RS 147.60 RS 5.904,00

15.5
91956 SINAPl

INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COM INTERRUPTOR PARALELO ( 
MÓDULO), 10A/250V, SEM SUPORTE E SEM PLACA ■ FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF 12/2015

UN 40 RS 35,70 RS 45.98 R$ 1.839,20

15.6

104473 SINAPl

COMPOSIÇÃO PARAMÉTRICA DE PONTO ELÉTRICO DE ILUMINAÇÃO. COIV 
INTERRUPTOR SIMPLES. EM EDIFÍCIO RESIDENCIAL COM ELETRODUTC 
EMBUTIDO EM RASGOS NAS PAREDES. INCLUSO TOMADA, ELETRODUTO 
CABO. RASGO E CHUMBAMENTO (SEM LUMINÁRIA E LÂMPADA)

UN 40 R$ 131.19 R$ 168,99 R$ 6.759,60

15.7
101875 SINAPl

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA EM CHAPADE AÇO GALVANIZADO 
DE EMBUTIR. COM BARRAMENTO TRIFÁSICO. PARA 12 DISJUNTORES Dlfv 
100A- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020

UN 20 RS 367,28 RS 473,13 RS 9.462,60

15.8 93656 SINAPl DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 30 RS 11,40 R$ 14,68 R$ 440.40

15.9 93671 SINAPl DISJUNTOR TRIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 UN 20 RS 68,82 RS 88.65 RS 1.773,00

15.10 91927 SINAPl CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO, 2,5 MM2, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PAR^ 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 M 1000 R$ 4,1C RS 5,28 RS 5.280,00

15.11 91928 SINAPl CABO DE COBRE FLEXlVEL ISOLADO. 4 MM2, ANTI-CHAMA 450/750 V, PAR>: 
CIRCUITO«! TFRMINAIS- FORNFClMFNTO F INSTAI AC.ÃC) AF 15WMS M 1000 RS 5,6£ R$ 7,27 R$ 7.270,00

15.12
91863 SINAPl

ELETRODUTO RlGIDO ROSCÃVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 12/2015

M 400 RS 11.1C1 RS 14,29 RS 5.716,00

15.13
97589 SINAPl

LUMINÁRIA TIPO PLAFON EM PLÁSTICO, DE SOBREPOR, COM 1 LÂMPAD/ 
FLUORESCENTE DE 15 W, SEM REATOR - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 02/2020

V
UN 200 R$ 36.41 R$ 46.90 R$ 9.380,00

15.14
97586 SINAPl

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, COM 2 LÂMPADAS TUBULARES 
FLUORESCENTES DE 36 W. COM REATOR DE PARTIDA RÁPIDA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 02/2020

UN 50 R$ 154,721 RS 199,38 RS 9.969,00

15.15 89865 SINAPl TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM. INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 M 100 R$ 13.821 R$ 17,81 RS 1.781,00

15.16
97331 SINAPl

TUBO EM COBRE FLEXlVEL. DN 1/4M, COM ISOLAMENTO, INSTALADO EN 
RAMAL DE ALIMENTAÇÃO DE AR CONDICIONADO COM CONDENSADOR/ 
CENTRAI -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2015

1
V M 100 R$ 36.46i RS 46,96 R$ 4.696,00

15.17 89867 SINAPl JOELHO 45 GRAUS, PVC. SOLDÁVEL. DN 25MM, INSTALADO EM DRENO D 
AR-CONDICIONADO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 UN 20 R$ 6,35> RS 8,23 RS 164.60

15.18 89868 SINAPl LUVA, PVC. SOLDÁVEL. DN 25MM. INSTALADO EM DRENO DE AR 
CONDICIONADO- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 UN 20 RS 4,3í» RS 5,60 R$ 112.00

VA LO R DO ORÇAMENTO  
BD1

ENC. SO CIAIS DESONERADO S

R S  2.713.981.39
26.82%
84,15%
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F o n te  d a  C o m p o s iç ã o  co m  d e s o n e ra ç ã o :  (SIN A PI -  fev e re iro  /2 0 2 3 ); (O R S E  -  novem bro /201 '2 ); (SE lN FR A  -  27): (S B C  - m a rc o  /2 0 2 3 ) 
Local: Z o n a  R ural e  U rb an a  d e  C a m p e s tre  d o  M a ra n h ã o  -  MA

VA LO R DO ORÇAMENTO  
BD1

ENC. SO CIAIS DESONERADO S

R $ 2.713.981,39
26,62%
84,15%

Item C ódigo B anco D escrição  d o s  se rv iç o s U nidade Q u an tid ad e C u s to  Unitário 
se m  BDl

C u s to  Unitário 
com  BDl

C u s to  Total 
com  BDl

15.19 89869 SINAPI
TE. PVC. SOLDÀVEL. DN 25MM. INSTALADO EM DRENO DE AR- 
CONDICIONADO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 12/2014 UN 20 RS 7,89 R$ 10,16 I R$ 203,20 I

i smemtir  " i c r M  «o KC S.b39,4D
16.1 101910 SINAPI

EXTINTOR DE INCÊNDIO PORTÁTIL COM CARGA DE PQ S DE 8 KG, CLASSE 
BC-FORNECIM ENTO E  INSTALAÇÃO. AF 10/2020 P

UN 20 R$ 200,24 R$ 373,88 I Ra5 7.477,60

1™ I RR1 fin
« p s * * m m S m s i ï ï ï ï ï ï ï ï ï ï ï ï r T ï ï ï T ï ï I r  ■  I

M2 R Î 383.35 r I 14 .814 .901

Ä H
18.1 88485 SINAPI H H g f K  UNDO SELADOR íc R ÍL IC O  EM P A R h ü b ^ ^ M A ^ D b M A m  

AF 06/2014
M2 3000

É k

R$

329,01

2,66

_

R$
m

3,42

1

Rí

; 12.714.90 
4 J i . a n . 4 a

; 10.260,00

18.2 C0588 SElNFRA CAIACÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL M2 500 RS 4,49 R$ 5.78 R Î 2.890.00
18.3 95305 SINAPI

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA DEMÃO. 
AF 09/2016

M2 500 R$ 14,40 R$ 18.55 RS 9.275.00

18.4 88497 SINAPI
APLICAÇÃO E UXAMENTO DE MASSA LÀTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
AF 06/2014

M2 2500 R$ 13.95 R$ 17.97 R$ 44.925,00

18.5 96130 SINAPI
APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS OU 
INTERNAS COM DIVISÓRIAS EXTERNAS DE CASAS. UMA DEMÃO.

M2 2000 R$ 17.48 R$ 22,51 R$ 45.020,00

18.6
88489 SINAPI

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
PAREDES. DUAS DEMÃOS. AF 0R/7O14 M2 13000 R$ 16,26 R$ 20,94 R$ 272.220.00

18.7 102218 SINAPI
PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO EM MADEIRA. 2 DEMÃOS. AF 01/2021

M2 300 R$ 14,35 R$ 18,48 R$ 5.544,00

18.8
100762 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
FOSCO) APUCADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁUCAS 
(EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (02 DEMÃOS). AF 01/2020

M2 120 R$ 42,48 R$ 54,72 R$ 6.566,40

18.9 102491 SINAPI PINTURA DE PISO  COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 DEMÃOS, 
INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 05/2021

M2 600 R$ 19,29 R$ 24,84 R$ 14.904,00

18.10 C4714 SElNFRA PINTURA DE LOGOTIPOS COM TINTA A ÔLEO EM CONCRETO M2 _ R$ 77,50 ~ R $ 99.83 R$ 19.966.00
19 SERVIÇOS FlhAi-S : t . i : r s  " 17ÍÊC0&0;
1 ..SINAPI LIMPEZA DE CONTRAPISO COM VASSOURA A SECO. AF 04/2C ---------5 0 0 0 _ _ I R$ 2,78 R r

Im porta o presente orçamento em: R$ 2.713.981,39 
DOIS MILHÕES, SETECENTO S E TREZE MIL, NOVECENTOS E O ITENTA E UM REAIS E TR INTA E NOVE CENTAVOS



COMPOSIÇÃO DE BDI
PROPRONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
Objeto: Registro de Preço de Manutenção de Prédios Públicos e Logradouros do Município de Campestre 
do Maranhão - MA
Local: Zona Rural e Urbana de Campestre do Maranhão - MA

Descrição Variáveis Taxas Adotadas - %

Administração Central AC 3,00%
Sequro e Garantia S+G 0,80%
Risco R 0.97%
Despesas Financeiras DF 0 ,59%
Lucro/remuneração L 6.16%
Tributos (soma dos itens abaixo) I 13,15%
COFINS 3,00%
PIS 0,65%
ISS <“ > 5,00%
CPRB -Contribuição Previdenciária sobre a 
Receita Bruta ( * * * ) 4 ,50%
TOTAL SEM CPRB
TOTAL COM CPRB 28,82%

Formula BDI:

Onde:
AC: taxa de adminsitração central 
S: taxa de seguros 
R: taxa de riscos 
G: taxa de garantias *
DF: taxa de despesas financeiras
L: taxa de lucro/remuneração
I: taxa de impostos (PIS, COFINS e ISS)

(* )  - Pode haver garantia desde que previsto no Edital da Licitação e no Contrato de Execução.

( * * )  - A taxa de ISS mínima foi considerada que o custo da mão-de obra corresponde a 40% do valor dos serviços.

( * * * )  - Em atendimento a Lei 13.161 de 2015
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COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS - DESONERADOS
PROPRONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO
Objeto: Registro de Preço de Manutenção de Prédios Públicos e Logradouros do Município de Campestre 
do Maranhão - MA
Local: Zona Rural e Urbana de Campestre do Maranhão MA

Incidente sobre I
Código Discriminação

Salário Normal 1

■ GRUPO ....................._ ............................................... ...

A.1 INSS 0 ,0 0 %
A. 2 SESI 1 ,5 0%
A. 3 SENAI 1 ,0 0%
A. 4 INCRA 0 ,2 0 %
A. 5 SEBRAE 0 ,6 0 %
A. 6 Salário Educação 2 ,5 0 %
A. 7 Seg.Acid.De Trabalho 3 ,0 0 %
A. 8 FGTS 8 ,0 0 %
A. 9 SECONCI 1 ,0 0%

Subtotal: 17,80%

GRUPO L................................
B .l Repouso Sem. Rem unerado 17 ,87 %
B.2 Feriados E Dias Santificados 3 ,9 5 %
B.3 Auxílio Enferm idade 0 ,8 6 %
B.4 13° Salário 10 ,91 %
B.5 Licença Paternidade 0 ,0 7 %
B.6 Faltas Justificadas 0 ,7 3 %
B.7 Dias De Chuva 1 ,4 9%
B.8 Auxílio Acidente De Trabalho 0 ,1 0 %
B.9 Férias Gozadas 10 ,26%

B.10 Salário M aternidade 0 ,0 4 %
Subtotal: 46,28%

Î
C.1 Aviso Prévio Indenizado 4 ,5 2 %
C. 4 Aviso Prévio Trabalhado 0 ,1 1 %
C.1 Férias Indenizadas 3 ,6 4 %
C. 2 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2 ,8 0 %
C. 5 Indenização Adicional 0 ,3 8 %

Subtotal: 11,45%

I GRUPO D
D .l Reincidência De A Sobre B 8 ,2 4 %
D. 2 Reincidência De A Sobre C4 E Reincidência De A2 Sobre C3 0 ,3 8 %

Subtotal: 8 ,6 2%

TOTAL GERAL: 84,15%
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ANEXO II -  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇ O S DE M ANUTENÇÃO  DOS PRÉD IO S PÚBLICOS E LO G RADOURO S PARA  
ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO.

Prezados Senhores,
Pelo presente, submetemos à apreciação de V, Sra. a nossa proposta relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condições em que se 
desenvolverão os trabalhos, e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos 
no edital.

1. PROPOSTA DE PREÇOS:

ITE
M

ESPECIFICAÇÃO 
DOS SERVIÇOS 

RESUMIDA
UND

Q
U
A
N
T

VALOR UNT 

COM BDI

% DE
DESCO
NTO
MÍNIMO
SOBRE
VALOR
DOS
SERVIÇ
OS
(SINAPI) 
+ BDI

VALOR TOTAL
MÁXIMO
ESTIMADO
PARA A
CONTRATAÇÃ
0

| | ^ K | Í p f
GLOBAL
DE
REFERÊNCIA)

Serviço de
manutenção
predial preventiva
e corretiva, com

1
fornecimento de 
mão
de obra e 
materiais, 
além de 
ferramentas 
e equipamentos

Servi
ço

/ano
1

R$

2.713.981,39
1%

Rua. Onitdo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-0G0, Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 0 /. 598.550/00001-17

www.cam pestredowaranhao.rm .gov.br
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necessários à 
execução dos 
serviços. 0  
serviço
deverá ser 
prestado
sob demanda 
para atender a 
Administração 
Pública de 
Campestre do 
Maranhão.

2. PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL:...
CNPJ:...
ENDEREÇO:...
TELEFONE:...
FAX:...
E-MAIL:...

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E 0  CONTRATO
NOME:...
CPF:...
RG:...
NACIONALIDADE:...
ESTADO CIVIL:...
PROFISSÃO:...
ENDEREÇO COMPLETO:...

4. PFRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:...
5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:...

Declaramos que nos preços cotados já estão incluídos todos os tributos, custos de frete, encargos fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Local e data
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N° da identidade do declarante)

Rua. Oniído Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhao-M A
CNPJ: 01S98.550/00001-17 '

www.campestredomaranhao.ma.gov.br
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)

PREGÃO ELETRÔNICO N°: 007/2023 
PROCESSO ADM.: 055.2023
ATA N°: <N° ATA>
Data de Abertura: <DATA>
Validade: <VALIDADE>

PREÂMBULO
Aos XX dias do mês de <MÊS> do ano de 2023, a Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão -  MA, lavra
a presente ATA de Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo____.____que deu origem
ao Pregão Eletrônico N° / que tem como objeto o Registro de Preços para eventual e futura
contratação de empresa para_____________, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada
nesta ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência da Licitação 
referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei N° 10.520/2002, do Decreto n° 10.024, de 20 de setembro de 2019 - Regulamenta a licitação, 
na modalidade pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,;; do 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 - Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;; da Lei Complementar Federal N° 123/2006, da Lei N° 8.666/1993, 
bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo 
e obrigacional às partes.
Nome Empresarial:_________
CNPJ n°:_________
Endereço:_________
Telefone:_________
E-mail:____________
Representante Legal: Sr.(a)._________
CPF N°_________
Órgão Gerenciador:_______
Órgãos Participantes:_____

REGISTRO DE PREÇOS

Item Descrição
Unidade

de
Medida

MARCA Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DA VINCULAÇÂO
1 -  Vincula-se à presente Ata de Registro de Preços, independente de transcrição, o edital do Pregão Eletrônico 
N° 007/2023 e a proposta de preços contendo os preços dos itens acima registrados.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2 -  A vigência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) será de 12 (doze) meses, podendo ser verificado 
seu termo final o que consta no descritivo VALIDADE informado em seu cabeçalho.

CLÁUSULA TERCEIRA -  GERENCIA DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS
3 - 0  gerenciamento da Ata de Registro de Preços, nos aspectos operacional e contratual, caberá à Comissão 
Permanente de Licitações, através de servidor designado, competindo-lhe:
3.1. Efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações dos 
produtos ou serviços registrados;

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17

w'ww. campestredoi naranhao.ma.gov. br
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3.2. Efetuar os pedidos, juntando aos autos os quantitativos necessários e demais informações necessárias à 
emissão da nota de empenho ou contrato, se for o caso;
3.3. Notificar o fornecedor registrado, via fax, telefone ou e-mail, para retirada da nota de empenho ou outro 
meio hábil para a contratação;
3.4. Observar, durante a vigência da ATA, que nas contratações sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar 
novas certidões ou documentos vencidos;
3.5. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado;
3.6. Subsidiara administração nos processos de aplicação de penalidade, inclusive quanto ao descumprimento 
de obrigações pelo fornecedor;
3.7. Coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
ATA.
3.8. A presente ATA poderá ser utilizada para contratações do respectivo objeto, por qualquer outro da 
Administração Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA -  ALTERAÇÃO NA ATA E REVISÃO DE PREÇOS
4.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o §1° do art. 65 da Lei N° 8.666/93.
4.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos produtos, bens ou serviços registrados, cabendo ao órgão 
gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea 
"d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei N° 8.666/93.
4.3. Quando o preço registrado se tornar superior:ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
esta Prefeitura Municipal convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores 
praticados pelo mercado.
4.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
4.5. Não havendo êxito nas negociações, esta Prefeitura Municipal deverá proceder à revogação da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
4.6. Em qualquer hipótese, os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do 
fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro, momento em que se estabelece a equação 
econômico-financeira.

CLÁUSULA QUINTA -  DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
5.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a presente ATA, durante sua vigência, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da administração pública, direta ou indireta, que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante anuência desta Prefeitura Municipal.
5.2. Os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da 
presente ATA, deverão consultar esta Prefeitura Municipal para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
5.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da presente ATA, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes desta ATA, assumidas com esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes.
5.4. As contratações adicionais a que se refere esta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na presente ATA para esta 
Prefeitura Municipal e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na mesma para esta Prefeitura Municipal e/ou órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA SEXTA -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6. O registro do fornecedor será cancelado quando:

Rua. Onilao Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A
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6.1. Descumpriras obrigações assumidas nesta Ata de Registro de Preços;
6.2. Não retirar a nota de empenho ou contrato, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior ao praticado no mercado;
6.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/93 ou no art. 7o da Lei N° 
10.520/02;
6.5. O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no instrumento convocatório e nesta ATA será 
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.6. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

CLÁUSULA SÉTIMA -  DA CONTRATAÇÃO
7. A contratação dos produtos/serviços ora registrados, será feita por intermédio de CONTRATO, observando- 
se o que segue:
7.1 Fica reservado a Administração, o direito de substituir o contrato por outros instrumentos hábeis, tais como 
CARTA-CONTRATO, NOTA DE EMPENHO, AUTORIZAÇÃO DE COMPRA (ora denominada Ordem de 
Fornecimento) ou ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO, conforme preceitua o artigo 62 da Lei Federal 
8.666/93 alterações posteriores.
7.2 É dispensável o contrato e facultada a substituição prevista no item acima, a critério da Administração e 
independentemente de seu valor, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, 
dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, conforme disposto no artigo 62, §4°, 
da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.
7.3 Vinculam-se aos outros instrumentos hábeis mencionados no item anterior, independentemente de 
transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta do contrato (Anexo do edital do Pregão Eletrônico em 
epígrafe, bem como esta Ata de Registro de Preços e a proposta de preços da empresa vencedora.

CLÁUSULA OITAVA -  DO DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. São partes integrantes da presente ATA, independentemente de sua transcrição, o Edital do Pregão 
Eletrônico citado no cabeçalho e as propostas das licitantes;
8.2. A existência da presente ATA de Registro de Preços (ARP) não obriga esta Administração a firmar futuras 
solicitações;
8.3. Demais obrigações serão dirimidas em contrato administrativo que possa ser firmado entre esta Prefeitura 
Municipal e o fornecedor, constante em minuta anexado ao instrumento convocatório;
8.4 Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 
que aceitam cotar os produtos/serviços com os preços iguais ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico e 
referência.
8.5. Fica eleito o Foro da cidade de Porto Franco - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 
de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 
de qualquer das partes.

Campestre do Maranhão -  MA,_____de___________ de_______
(ASSINATURAS)

Ruci. Oniíoc Gomes, 134 - Centro, L tP '65968-000, Campestre do M aranhõo-M A
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ANEXO I DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (ARP)
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 007/2023 
PROCESSO ADM.: 055.2023
ATA N°: <N° ATA>
Data de Abertura: <DATA>
Validade: <VALIDADE>

PREÂMBULO

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais 
ao do licitante vencedor do Pregão Eletrônico N° 007/2023, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 
Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores:

COLOCAÇÂ
0

FORNE
CEDOR CNPJ ENDEREÇ

O
REPRESENTANT

E
CONTATO

S

Campestre do Maranhão -  MA,_ de de

(ASSINATURAS)

Rua. Onildo Gomes, 134 Centro. LEP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: OIS98.S50/00001-17 '

www. campestredoi naranhao. rna.gov.br
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
/
/

CONTRATO N°_
PROC. ADM. N°
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023
CONTRATO FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPESTRE DO MARANHÃO -
MAATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ___________________  E A EMPRESA
_________________PARA__________ . NOS TERMOS DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023.

____ CNPJ
____ , neste

A Prefeitura Municipal de Campestre do Maranhão. -  MA, através da Secretaria Municipal de_ 
N°_________, endereço na Rua_______, N°____, bairro______ , cidade______ , estado.
ato representada pelo(a) Sr(a). _  
CPF N° _________, residente

___ , brasileiro(a), portador(a) da Carteira de Identidade N°_________ ,
domiciliado(a) nesta cidade_________, Secretário(a) Municipal de

__________, designado Ordenador de Despesas através do Decreto n°____d e ____ d e _____d e ____,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado CONTRATADA, a empresa

CNPJ n° 
CPF N°

sediada n a _________, neste ato representada pelo seu titular Sr.(a).
(nacionalidade), (estado civil), residente e domiciliado naRG N°

_________, na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente Contrato,
decorrente do Processo Administrativo N° xx/2023, que originou a licitação na modalidade Pregão Eletrônico 
N° 007/2023, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente instrumento tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO' 
OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DOS PRÉDIOS PÚBLICOS E LOGRADOUROS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO 
MUNICÍPIO DE CAMPESTRE DO MARANHÃO, de acordo com as especificações e condições definidas no 
Termo de Referência constante no Anexo I do edital da licitação em epígrafe e em conformidade com a proposta 
de preço apresentada pela CONTRATADA.
CLÁUSULA SEGUNDA ■ DO VALOR - O valor estimado do presente Contrato é de R$_________(valor por
extenso), em conformidade com a ARP assinada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:

PLANILHA DE ITENS

Item Descrição
Unidade

de
Medida

MARCA Quantidade Preço
Unitário

Preço
Total

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os quantitativos apresentados no quadro acima representam a demanda estimada
desta Secretaria Municipal de__________e não se constituirá em compromisso futuro para o CONTRATANTE,
podendo sofrer alteração para mais ou para menos, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de 
_________e observados os limites legais.
CLÁUSULA TERCEIRA ■ DA VINCULAÇÃO - Integram o presente Contrato, independente de transcrição:
I - Edital do Pregão Eletrônico N° 007/2023
II - Proposta, documentos anexos e lances verbais, firmados pela CONTRATADA na presenta licitação.
CLÁUSULA QUARTA ■ DA VIGÊNCIA - O prazo de vigência do presente Contrato será de / /____à

/ I .

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO - O fornecimento dos produtos, será de forma parcelada, 
mediante apresentação de requisição própria do executor do contrato da Prefeitura Municipal de Campestre 
do Maranhão -  MA, em 01 (uma) via e conter assinatura do servidor autorizado, contendo as informações 
indicadas no Termo de Referência Anexo I do Edital, conforme abaixo:

Rua. Onildo Gomes, 134 - Lentro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01598.550/00001-17 '
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - 0  fornecimento dos produtos ocorrerá na sede desta Secretaria Municipal no 
horário das 08h00min às 18h de segunda a sexta, ou em local indicado por ela.
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Para os produtos que não puderem ser executados nos termos do parágrafo 
anterior, a CONTRATADA deverá informar o local de execução e uma vez informado o local, só poderá haver 
modificação do mesmo mediante aceitação da CONTRATANTE, e se o novo local de fornecimento estiver nas 
condições adequadas para o fornecimento dos produtos.
PARÁGRAFO TERCEIRO -  A entrega dos itens deverá ser feita de forma parcelada de acordo com a 
necessidade desta Secretaria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento 
da Requisição de Fornecimento.
PARÁGRAFO QUARTO -  Os produtos deverão estar em embalagens próprias, sem qualquer violação ou 
danificação, obedecendo aos respectivos prazos de garantia das marcas oferecidas.
CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO - O recebimento dos produtos será feito nos termos do Art. 73 a 76 
da Lei 8.666/93.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Secretaria Municipal de_________rejeitará, no todo ou em parte, os produtos
fornecidos em desacordo com o respectivo Termo de Referência, especificações e condições do Edital, da 
proposta de preços e deste contrato.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O recebimento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade civil, nem da 
ético-profissional, pela perfeita execução do contrato.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO - Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este 
contrato será fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado pela Prefeitura Municipal de 
Campestre Do Maranhãodesignado Fiscal do Contrato.
CLÁUSULA OITAVA ■ DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento definitivo do objeto, por meio de ordem bancária 
emitida em nome do proponente vencedor, para crédito na conta corrente por ele indicada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para pagamento, o Contratado deverá apresentar Nota Fiscal discriminativa, 
indicando os quantitativos e preços unitários e totais de cada tipo de produtos fornecido, acompanhada das 
CND de FGTS, INSS, Trabalhista e Receita Federal e Estadual.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A nota fiscal em duas vias, acompanhada das certidões negativas, e solicitação de 
pagamento, deverá ser entregue no setor de Compras, o qual encaminhará ao Controle Interno para juntada 
ao processo de contratação juntamente com os documentos relativos ao pagamento.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações 
contratuais pertinentes, conforme art. 40, § 3o, Lei n° 8.666/93.
PARÁGRAFO QUARTO - O Contratante efetuará a retenção e o recolhimento de tributos quando a legislação 
assim exigir.
CLÁUSULA NONA - DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado pelo 
CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma 
de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por 
cento) ao ano, equivalente ao índice de 0,0001644, “pro rata die".

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTAMENTO - Os preços fixados para o fornecimento do objeto deste 
Contrato, serão fixos e irreajustáveis.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA REVISÃO DE PREÇOS - Os contratantes têm direito ao equilíbrio 
econômico-financeiro do contratado, procedendo-se à revisão do mesmo, a qualquer tempo, em razão de fato
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imprevisível ou previsível, porém com consequências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as 
obrigações pactuadas.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - A contratada deverá formular à Administração requerimento para revisão do 
contrato, comprovando a ocorrência do aludido fato, acompanhado de planilha de custos comparativa entre a 
data da formulação da proposta e do momento do pedido de revisão, demonstrando a repercussão financeira 
sobre o valor pactuado.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A planilha de custos referida no parágrafo primeiro deverá vir acompanhada de 
documentos comprobatórios, tais como, notas fiscais de matérias-primas, de transporte de mercadorias, lista 
de preços de fabricantes, alusivas à época da elaboração da proposta e do momento do pedido de revisão do 
contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Os recursos financeiros para cobertura 
do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária seguinte:

EXERCÍCIO:
PODER:
ÓRGÃO:
UNIDADE:
CLASF. PROGRAMÁTICA:
NATUREZA DA DESPESA:
FONTE DO RECURSO:

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ■ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Caberá à CONTRATADA, além 
das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência do Pregão Eletrônico N°
a) Levar, imediatamente, ao conhecimento do FISCAL DE CONTRATO, qualquer fato extraordinário ou 
anormal que ocorra durante a realização do fornecimento, para adoção de medidas cabíveis;
b) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo FISCAL DE CONTRATO, atendendo de 
imediato as reclamações;
c) Reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em 
parte, os produtos, em que se verificarem imperfeições, defeitos, incorreções ou que vierem ser rejeitado pelo 
FISCAL DE CONTRATO;
d) Arcar com despesas decorrentes de qualquer infração seja qual for, desde que praticado por seus 
técnicos durante a execução do objeto contratado, ainda que no recinto da CONTRATANTE;
e) Fornecer, na forma solicitada pelo FISCAL DE CONTRATO, Relatório de Atividades realizadas;
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 
empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;
g) Assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados no desempenho das atividades pertinentes ao contrato ou em conexão com elas, ainda que nas 
dependências da CONTRATANTE;
h) Executar fielmente o objeto contratado, de acordo com as normas legais, verificando sempre o seu 
bom desempenho, cumprindo os prazos estabelecidos em conformidade com a proposta apresentada e nas 
orientações do FISCAL DE CONTRATO, observando sempre os critérios de qualidade dos produtos ou serviços 
a serem fornecidos;
i) Executar o objeto contratual através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade para 
quaisquer danos ou faltas que as mesmas venham a cometer no desempenho de suas funções, obrigando-se 
a indenizar a CONTRATANTE, por todos os danos e prejuízos que eventualmente ocasionarem;

Rua. Qnildo Gomes, 134 - Centro, Cl P:65963~0G0, Campestre do M aranhão-M A
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j) Manter um preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de vigência
deste contrato, para representá-la sempre que for necessário;
k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, produtor ou
importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados 
à utilização a que se destinam ou que lhes diminua o valor, assim como por aqueles decorrentes da disparidade 
com as indicações constantes da embalagem.
I) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias 
no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - Caberá ao CONTRATANTE 
além das obrigações previstas no edital e no Anexo I, Termo de Referência, do Pregão Eletrônico n°____/____:
a) Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado por Portaria, o acompanhamento do 
fornecimento dos produtos e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 
critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma;
b) Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a execução do 
fornecimento, quando for o caso;
c) Prestar informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;
d) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos produtos, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato;
e) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as exigências deste Termo de 
Referência;
f) Notificar, por escrito à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execução 
do objeto, fixando prazo para a sua correção;
g) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa realizar o fornecimento;
h) Fiscalizar para que durante a vigência do Contrato sejam mantidas as condições de habilitação 
exigidas na licitação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar 
a nota de empenho ou não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do contrato, comportar-se de modo inídôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante 
procedimento administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de licitar e 
contratar com esta Prefeitura Municipal, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas 
neste Edital e das demais cominações legais.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas neste edital, erros 
ou atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas isolada ou 
cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes penalidades: 
a) Multa de:

1.0.2% (dois décimos por cento) sobre o valor da contratação em decorrência da não entrega dos produtos, sem 
justificativa, no momento da solicitação, por cada recusa observada. Em caso, de reincidência a multa será 
aplicada em dobro;

11.0.5% (cinco décimos por cento) ao dia, sobre o valor da contratação, limitada a incidência a 15 (quinze) dias, 
no caso de suspensão do fornecimento dos produtos. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, 
se configurará, nessa hipótese, inexecução parcial da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral 
da avença;

III.10% (dez por cento) sobre o valor da contratação por suspensão no fornecimento por período superior ao 
previsto no item “H”, da alínea “b", e por ocorrência de fato em desacordo com o estabelecido no edital, anexos 
e neste contrato ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

IV. 15% (quinze por cento) sobre o valor da contratação, em caso de inexecução total da obrigação assumida;



COMIS 
PERMANE 
DE LICITA

PARÁGRAFO TERCEIRO - A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura 
Municipal, poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa. As penalidades são independentes 
e a aplicação de uma não exclui as demais.
PARÁGRAFO QUARTO - As multas previstas neste Edital serão descontadas, após regular processo 
administrativo, dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE.
PARÁGRAFO QUINTO - Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao CONTRATADO ou se os 
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o CONTRATADO obrigado a recolher a 
importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da notificação, através do DARE, 
devendo ser apresentado o comprovante de pagamento a CONTRATANTE, sob pena de cobrança judicial. 
PARÁGRAFO SEXTO - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação nos 
casos e condições especificados no § 1o do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo considerados injustificados os 
atrasos não precedidos da competente prorrogação.
PARÁGRAFO SÉTIMO - A solicitação de prorrogação, com sua justificativa, deverá ser formulada por escrito 
e encaminhada com antecedência mínima de 01 (um) dia do vencimento, anexando-se documento 
comprobatório do alegado pela CONTRATADA.
PARÁGRAFO OITAVO - A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla 
defesa e contraditório por parte da CONTRATADA, na forma da lei.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua 
rescisão, nos termos dos art. 77 a 80 da Lei 8.666/93, com as consequências contratuais previstas no mesmo 
instrumento legal, na Lei n° 10.520/02 e no Edital da licitação em epígrafe.
PAIRÁGRAFO ÚNICO - O CONTRATANTÈ poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos casos 
previstos nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO - Obriga-se a 
CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Eletrônico N° 
007/2023 em epígrafe e neste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS - Fica estabelecido 
que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as 
partes contratantes, respeitados o objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da 
matéria, em especial a Lei 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei 8.666/1993.
CLÁUSULA DECIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO - Este Contrato entrará em vigor após assinatura e publicação 
do seu extrato na Imprensa Oficial do Município, cabendo ao CONTRATANTE mandar providenciar esta 
publicação no prazo máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da sua 
assinatura.
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS - O presente contrato é regido pela Lei 8.666/93, Lei 
10.520/02, Lei Complementar 123/06 e demais diplomas legais.
PARÁGRAFO ÚNICO - Para dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de Porto Franco-MA. E por 
estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 02 (duas) vias, de igual teor e forma na presença 
das duas testemunhas abaixo assinadas.

Campestre do Maranhão -  MA,_____de de

(ASSINATURAS DO CONTRATANTE E CONTRATADO)
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CNP.J: Gi.598.550/00001 -17

www.cam pestredoim ranhao.m a.qov.br
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ANEXO V - MODELO DE ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023
DADOS DO ÓRGÃO SOLICITANTE

NOME: CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: BAIRRO:
CIDADE: CEP: UF:
CONTATO: E-MAIL:

_________________ORDEM DE COMPRA E/OU SERVIÇO
N°: ______________________________________________
EMISSÃO: ______________________________________________
LOCAL DE ENTREGA:________________________________________
DATA LIMITE PARA
ENTREGA: __________________________________

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO
NOME: CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: BAIRRO:
CIDADE: CEP: UF:
CONTATO: E-MAIL:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
EXERCÍCIO:
PODER:
ORGAO:
UNIDADE:
CLASF.
PROGRAMÁTICA:
NATUREZA DA 
DESPESA:

A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo as informações da forma de aquisição e a 
quantidade de cada produto(s) conforme abaixo:

INFORMAÇÕES DA FORMA DE AQUISIÇÃO
MODALIDADE:
NUMERO:
N° ARP:
N° CONTRATO:
OBJETO:

ITEM ESPEC1FICAÇAO DO MAT. 
OU SERV,

UNID
ADE

QUANTID
ADE

PREÇO U 
NID.

PREÇO T 
OTAL

TOTAL
Todas as faturas/notas fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem, bem como atestadas pelo(a) 
servidor(a) que recebeu o(s) item(ns), acompanhada das certidões abaixo relacionadas:

Rua. Onildo Gomes, 134 - Centro, CEP:65968-000, Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01598.bb0/00001-17

www.carnpestredomaranhao.rna.gov.br
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i. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social -  INSS, mediante Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria 
da Receita Federal, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 
único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991;
ii. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado 
do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;
iii. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual;
iv. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa à atividade 
econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com 
a Fazenda Municipal;
v. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos ele negativa, quanto à Dívida Ativa do Município, 
expedida pelo Município cio domicílio ou sede da empresa, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Municipal;
vi. Certidão de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal -  CEF, 
comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
vii. Certidão Negativa ele Débitos Trabalhistas (CNDT) ou positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo 
Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do 
Trabalho, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.

O pagamento será creditado diretamente na conta bancária da empresa, no prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, contados da emissão do termo de recebimento definitivo e mediante a apresentação das certidões 
enumeradas no item anterior deste instrumento.

Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação irregular relativamente a 
regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as certidões enumeradas neste instrumento deverão estar 
válidas na data da emissão da NF. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo de validade 
expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não for(em) regularizada(s).

Vinculam-se à presente ordem, independentemente de transcrição, todas as cláusulas constantes na minuta 
do contrato ou ata de registro de preços da licitação identificada neste instrumento, bem como o termo de 
referência e a proposta de preços da empresa acima mencionada.

OBSERVAÇÕES:

Após consulta e aprovação junto ao Secretário(a) Municipal ordenador da despesa, autorizo a(s) 
contratação(ções) ou Compra(s) e/ou Serviço(s) do(s) objetos acima descritos.

Campestre do Maranhão -  MA,_____de___________ de_______

(ASSINATURAS)

Rua. Oníldo Gomes, 134 - Centro, LEP:65968-000, Campestre do M aranhão-M A
CNPJ: 01.598550/00001-17 '
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ANEXO VI -  MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023

IDENTIFICAÇÃO
N° DA EMISSÃO:
ORDEM:
MODALID NUMERO:
ADE:
N° ARP: N°

CONTRATO:
OBJETO:

DADOS DO FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO
NOME: CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: BAIRRO:
CIDADE: CEP: UF:
CONTATO: E-MAIL:

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram recebidos nesta data e 
serão objeto de avaliação quanto aos aspectos de qualidade, de acordo com os Critérios de Aceitação 
previamente definidos no Termo de Referência do procedimento acima descrito.

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
DO MAT. OU SERV.

UNIDA
DE

QUANTID
ADE

PREÇO U 
NID. PREÇO TOTAL

TOTAL

RESSALVAS:

Ressaltamos que o recebimento definitivo destes produtos e/ou serviços ocorrerá em até 5 dias úteis, desde 
que não ocorram problemas técnicos òu divergências quanto às especificações constantes do Termo de 
Referência correspondente ao Contrato süpracitado.

Campestre do Maranhão -  MA_____de___________ de_______

(ASSINATURAS)
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ANEXO VII -  MODELO DE TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023

IDENTIFICAÇAO
N° DA 
ORDEM:

EMISSÃO:

MODALIDA
DE:

NUMERO:

N° ARP: N°
CONTRATO:

OBJETO:

DADOS DÕ FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO
NOME: CPF/CNPJ:
ENDEREÇO: BAIRRO:
CIDADE: CEP: UF:
CONTATO: E-MAIL:

Por este instrumento, atestamos para fins de cumprimento do disposto no artigo 73 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, que o(s) produtos e/ou serviço(s) abaixo identificados, foram Recebidos Definitivamente 
nesta data e fixando esta data para o início da contagem dos prazos relativos à garantia e ao pagamento do 
objeto.

ITEM ESPECIFICAÇAO DO MAT. 
OU SERV.

UNID
ADE

QUANTID
ADE

PREÇO U 
NID.

PREÇOT 
OTAL

TOTAL

RESSALVAS:

Certifica-se que, até a presenta data, o(s) produtos e/ou serviço(s) fornecido pela empresa acima identificada 
atendem aos critérios determinados por esta Administração Pública, perfazendo gasto no total de R$ (valor por 
extenso),a ser pago mediante Nota Fiscal/Fatura.

Campestre do Maranhão -  MA,_____de___________ de_______

(ASSINATURAS)

Rua. Onila'o G ornes, 134 - Centro, CEP:65968-000. Campestre do M aranhõo-M A
CNPJ: 01598.550/00001-17
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ANEXO VIII 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA (QUE NÃO EMPREGA MENOR)

A empresa........................................ . inscrita no CNPJ n°............... , por intermédio de seu representante legal
o (a) Sr(a)................................................... portador (a) da Cl n°..................... e do CPF n ° ..........................
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8666/1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Atenciosamente,

Campestre do Maranhão - MA, _  de________________de 2023.

Assinatura do responsável legal da licitante

Rua Onitao homes, 134 - Centro, CtP:65968-Q00, Campestre do M oranhãn-M A
CNPJ: 01.598.550/00001-17
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